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AVISO DE EDITAL  
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018. 
PROCESSO Nº 86306/2017-11 
 
SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO 
PARA O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DA UPA ZONA NOROESTE - UPAZN, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
O MUNICÍPIO DE SANTOS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público que se acha 
aberto perante a COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, situada na Rua Amador Bueno, nº 333, 
14º andar, Sala 1405 Centro, Santos-SP, o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2018, com fundamento na Lei Municipal nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.078, de 12 de dezembro de 2014 e no Decreto Municipal nº 6.749, de 10 de abril 
de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 7.044, de 11 de fevereiro de 2015, para a seleção de 
Organização Social, visando à celebração de Contrato de Gestão para o gerenciamento, 
operacionalização e execução das ações e serviços DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
DA UPA ZONA NOROESTE - UPAZN, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações 
constantes deste Edital. 
 
Aplica-se, no que couber, ao presente EDITAL, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações. 
 
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 
 
Melhor Proposta Técnica 
 
Data limite para recebimento da manifestação de interesse (artigos 23, II e § 1º, e 24 do 
Decreto Municipal nº 6.749, de 10 de abril de 2014): 07/12/2018, das 10 até às 17 horas, no local 
supramencionado. 
 
Dia, hora e local de abertura dos envelopes: dia 27/12/2018 às 09 horas, no local 
supramencionado. 
 
É obrigatória a realização de vistoria técnica e apresentação do correspondente atestado de 
vistoria, para o fim de habilitação, conforme modelo constante do ANEXO VIII. 
 
Cópia do respectivo edital encontra-se à disposição dos interessados, no endereço 
supramencionado, onde poderá ser consultado ou retirado, em dias úteis, no horário das 10 às 17 
horas, ou no sítio http:///www.santos.sp.gov.br, página “CIDADE ABERTA” (Transparência), ícone 
“ORGANIZAÇÕES SOCIAIS” (Gestão Compartilhada). 
 
Maiores informações e esclarecimentos de dúvidas a respeito deste Edital poderão ser obtidas e 
dirimidas no endereço da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333, 
14º andar, Sala 1405 Centro, Santos-SP Centro, Santos-SP, telefone (13) 32135100 Ramal 5237, 
das 10 às 17 horas, ou pelo e-mail: selecao-sms@santos.sp.gov.br, em até 2 (dois) dias úteis antes 
da data da sessão de recebimento e abertura dos envelopes. 

 
Santos,26 de Novembro de 2018. 
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COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018. 
 

PROCESSO Nº 86306/2017-11 
 
SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO 
PARA O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DA UPA ZONA NOROESTE - UPAZN, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
O MUNICÍPIO DE SANTOS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público que se acha 
aberto perante a COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, situada na Rua Amador Bueno, nº 333, 
14º andar, Sala 1405 Centro, Santos-SP o presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2018, com fundamento na Lei Municipal nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.078, de 12 de dezembro de 2014 e no Decreto Municipal nº 6.749, de 10 de abril 
de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 7.044, de 11 de fevereiro de 2015, para a seleção de 
Organização Social, visando à celebração de Contrato de Gestão para o gerenciamento, 
operacionalização e execução das ações e serviços DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
DA UPA ZONA NOROESTE - UPAZN, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações 
constantes deste Edital. 
Aplica-se, no que couber, ao presente EDITAL a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O presente edital tem por objeto a seleção de Organização Social para celebração de Contrato 
de Gestão para o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DA UPA ZONA NOROESTE - UPAZN, da Secretaria 
Municipal de Saúde, situada na Avenida Jovino de Mello nº 625, Areia Branca, Santos – SP. 
 
1.1.1. As especificações dos serviços e atividades a serem realizadas estão descritas no ANEXO I 
(Especificação dos Serviços e Atividades). 
 
1.1.2. As instalações, bem como os materiais e equipamentos estão discriminados, 
respectivamente, no ANEXO II (Estrutura Física da Unidade) e no ANEXO III (Equipamentos e 
Mobiliários a serem disponibilizados pela Organização Social) e ANEXO IV (Equipamento e 
Mobiliários a serem disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Santos) 
 
1.1.3. O conjunto de indicadores está descrito no ANEXO V (Sistema de Transferência de Recursos 
e Parâmetros de Indicadores de Desempenho). 
 
1.1.4. Na execução do contrato de gestão serão utilizados profissionais correlatos e auxiliares 
necessários ao atendimento ao público, a fim de realizar atendimentos referentes aos programas 
assistenciais de urgência e emergência, a crianças, adultos jovens e idosos. 
 
1.2. Maiores informações e esclarecimentos de dúvidas de interpretação deste Edital poderão ser 
obtidas e dirimidas junto à Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333, 
14º andar, Sala 1405 Centro, Santos-SP telefone (13) 3213-5100 Ramal 5237, ou pelo e-mail: 
selecao-sms@santos.sp.gov.br, das 10 às 17 horas, no prazo de até 2 (dois) dias úteis antes da 
data da sessão de recebimento e abertura dos envelopes. 
 
1.3. Caberá ao Presidente da Comissão Especial de Seleção responder às impugnações e pedidos 
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de esclarecimentos formulados pelos potenciais participantes antes da realização da sessão, com o 
encaminhamento de cópia da resposta para todas as interessadas. 
 
1.4. Decairá do direito de impugnar o Edital o participante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder a data de recebimento e de abertura dos envelopes referentes ao presente Processo 
Público de Seleção, sendo que impugnações posteriores a estas datas não terão efeito de recurso. 
 
1.4.1. Eventuais impugnações ao Edital deverão, necessariamente, ser protocoladas na Secretaria 
Municipal de Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333, 14º andar, Sala 1405 Centro, 
Santos-SP, das 10 às 17 horas, em até 2 (dois) dias úteis antes da data da sessão de recebimento 
e abertura dos envelopes. 
 
1.5. Este Edital e seus ANEXOS serão disponibilizados no sítio http: //www.santos.sp.gov.br, página 
“CIDADE ABERTA” (Transparência), ícone “ORGANIZAÇÕES SOCIAIS” (Gestão 
Compartilhada), bem como na sede da Secretaria Municipal de Saúde, no endereço descrito no 
subitem 1.2. 
 

2. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (ARTIGOS 23, II E § 1º, E 24 DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 6.749, DE 10 DE ABRIL DE 2014) 

 
2.1. Até o dia 07/12/2018, às 17 horas, as Organizações Sociais qualificadas deverão manifestar 
expressamente seu interesse em participar da presente seleção, por meio de requerimento escrito, 
dirigido à Comissão Especial de Seleção, no endereço supramencionado. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Somente poderão participar da presente seleção, as Organizações Sociais que já estejam 
assim qualificadas pelo Município de Santos, na área da Saúde, na data da publicação do aviso de 
edital de chamamento público. 
 
3.2. Não será admitida a participação de Organizações Sociais que estejam suspensas do direito de 
licitar, no prazo e nas condições do impedimento e as declaradas inidôneas, pela Administração 
Direta ou Indireta, inclusive Fundações, nos níveis federal, estadual ou municipal. 
 
3.3. Não será permitida a participação de mais de uma instituição sob o controle de um mesmo 
grupo de pessoas físicas ou jurídicas, observando-se, ainda, o que dispõe a Lei nº 2.947, de 17 de 
dezembro de 2013 e seu decreto regulamentador. 
 
3.4. As Organizações Sociais deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital e de seus 
ANEXOS, das condições gerais e particulares do objeto da presente seleção e da forma de 
execução do contrato de gestão, devendo verificar as condições atuais e saber das condições 
futuras previstas, não podendo invocar o desconhecimento como elemento impeditivo da correta 
formulação da sua proposta ou do integral cumprimento do contrato, não sendo aceitas 
reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 
  

4. DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1. A Organização Social poderá promover a indicação e o credenciamento de seu representante 
na presente seleção, com a respectiva qualificação, mencionando que lhe são conferidos, por ela, 
amplos poderes para tanto, inclusive para receber intimações e, eventualmente, desistir de 
recursos. Em se tratando de representante legal da Organização Social deverá ser apresentada 
cópia do ato constitutivo, indicando tal condição. 
 
4.2. Os documentos de credenciamento serão examinados pela Comissão Especial de Seleção 
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antes da abertura dos envelopes contendo a documentação referente à Habilitação. 
 
4.3. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não será motivo de 
inabilitação da Organização Social, mas impedirá o representante de se manifestar e responder 
pela mesma nas sessões públicas. 
 
4.4. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Comissão Especial de Seleção e 
juntados ao processo de seleção. 

 
 

5.  DO DIA, HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DE ENVELOPES: 

 
5.1. As Organizações Sociais interessadas deverão protocolizar até às 09 horas, do dia 
27/12/2018, junto à Comissão Especial de Seleção, no endereço supramencionado (na Rua 
Amador Bueno, nº 333, 14º andar, Sala 1405 Centro, Santos-SP - Secretaria Municipal de 
Saúde), os Envelopes nº 01 e 02, respectivamente, de HABILITAÇÃO e PROPOSTA TÉCNICA, 
distintos, fechados e indevassáveis, contendo, as partes externas e frontais, os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE Nº. 01 – HABILITAÇÃO 
NOME DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
COMISSÃO MUNICIPAL DE SELEÇÃO  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº001/2018 
PROCESSO Nº 86306/2017-11 

DATA DE ABERTURA: 27/12/2018 às 09 horas 
 
 

ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA TÉCNICA  
NOME DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
COMISSÃO MUNICIPAL DE SELEÇÃO  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018 
PROCESSO Nº 86306/2017-11 

DATA DE ABERTURA:27/12/2018 às 09 horas 
 

5.2. Ficará impedida de participar da presente seleção, a Organização Social que entregar os 
envelopes após a data e o horário estabelecidos no item 5.1 deste edital. 

 
6. DO ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 

  
6.1. No Envelope nº 01 deverão estar contidos os seguintes documentos, sob pena de inabilitação: 

 
I – comprovação da qualificação como organização social pelo Município de Santos, conferida por 
decreto do Prefeito Municipal; 
II – cópia das atas da última eleição do Conselho de Administração e sua diretoria, devidamente 
registradas; 
III – comprovante de inscrição do ato constitutivo ou estatuto, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova de composição da diretoria em exercício; 
IV – cópia do balanço social e patrimonial atualizado; 
V – prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 
VI – certidões de regularidade fiscal da entidade junto às Fazendas Públicas da União, do Estado e 
do Município sede, bem como ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
VII – declaração de idoneidade; 
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VIII – declaração, firmada pelo representante legal, de que a entidade não se encontra impedida de 
transacionar com a Administração Pública ou qualquer de seus órgãos descentralizados, a qualquer 
título; 
IX – comprovação da inexistência de débitos perante à Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
X – declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 
(dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos de 
idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V do artigo 27 da 
Lei nº 8666/93; 
XI – atestado de vistoria, conforme modelo constante do ANEXO VIII, emitido por servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Saúde, comprobatório de inspeção pela Organização Social 
do local onde será executado o contrato de gestão, que poderá ser realizada a partir da publicação 
do presente edital, mediante agendamento pelo telefone (13) 3213-5100 Ramal 5237, de segunda a 
sexta-feira, das 10h às 17 horas.  
 
6.2. No caso de isenção ou não incidência de Tributos, a Organização Social deverá apresentar 
documento(s) comprobatório(s) da situação. 
 
6.3. Não serão aceitos documentos com validade vencida ou em forma de protocolo. 
 
6.4. Nos documentos em que não houver prazo de validade assinalado, a Comissão considerará 
válidos os emitidos até 90 (noventa) dias corridos, antes da data de abertura deste processo público 
de seleção. 

6.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza o 
chamamento público, ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
 

7 - DO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA TÉCNICA 

7.1. O Envelope nº 02 deverá conter a proposta técnica, conforme definido no ANEXO VI – Roteiro 
para Elaboração da Proposta Técnica (Plano de Trabalho), em papel timbrado da entidade, em uma 
via, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, contendo: 

I- Especificação da proposta de gerenciamento e execução das atividades e serviços de saúde que 
serão desenvolvidos na unidade, levando em consideração a especificação contida no ANEXO I; 
 
II- Definição de metas quantitativas, qualitativas, operacionais, indicativas de melhorias da eficiência 
e qualidade do serviço, no tocante aos aspectos econômico, operacional e administrativo, bem 
como os respectivos prazos e cronograma de execução. 
 
III – Detalhamento do valor orçado para implantação da referida proposta, com a indicação dos 
meios e os recursos orçamentários necessários à prestação dos serviços objeto do contrato de 
gestão a ser firmado; 
 
IV – Definição de indicadores para avaliação do desempenho e de qualidade na prestação dos 
serviços; 
 
V - Indicação do prazo de validade da proposta, igual a 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data da entrega da proposta. 
 
7.2. Não será aceita proposta técnica entregue em disquete, CD ou DVD, pen drive ou outro meio 
digital. 
 
7.3. É obrigatória a utilização e o preenchimento do modelo de formulário apresentado como 
ANEXO VI - Roteiro para Elaboração da Proposta Técnica (Plano de Trabalho), sob pena de 
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desclassificação da Proposta. 

7.4. A Organização Social, desde já, fica ciente de que, ocorrendo eventual cessão de servidores 
municipais para a execução do Contrato de Gestão, será procedido o correspondente abatimento 
no repasse mensal de acordo com os valores da tabela de referência definida quando da 
celebração do Contrato de Gestão, nos termos dos art. 31 e 32 do Decreto nº 6.749, de 10 de abril 
de 2014.  

8 – DO JULGAMENTO 
 
8.1. Na data e horário descritos no item 5, a Comissão dará início aos trabalhos, em ato público, 
procedendo a abertura dos Envelopes nº 01 para análise da documentação. A seguir, em sendo 
possível realizar a declaração de julgamento da fase de habilitação e, em não havendo recurso por 
parte das Organizações Sociais, mediante declaração da desistência que deverá constar na ata, 
serão abertos os Envelopes nº 02. 

8.2. As Propostas serão analisadas e pontuadas pela Comissão Especial de Seleção conforme os 
parâmetros e critérios abaixo: 
 

8.2.1. Quadro de Pontuação 
 

Critério Pontuação 
1. Atividade Pontos 
1.1. Organização e gestão da unidade de Urgência e Emergência 16 pontos 
1.2. Incremento da Atividade (Plano de trabalho para implantação) 16 pontos 
2. Ações voltadas à qualidade Pontos 
2.1. Qualidade Objetiva: Gestão da Unidade de Pronto Atendimento e 
Comissões Internas Legais. 

10 pontos 

2.2. Qualidade Subjetiva: Instrumentos de satisfação do usuário 06 pontos 
3. Qualificação técnica Pontos 
3.1. Experiência em Pronto Atendimento de Urgência e Emergência. 18 pontos 
3.2. Experiência com o desenvolvimento de atividades de ensino, nas 
modalidades de graduação e pós-graduação, em ambiente de pronto 
atendimento. 

04 pontos 

4. Preço Pontos 
Valor da proposta 30 pontos 

Total 100 pontos 
 

8.2.2. Critérios e Parâmetros 
 

1. Atividade 
1.1. Organização e gestão da unidade de Urgência e Emergência: Avalia a adequação da proposta 
de organização dos serviços e execução das atividades à capacidade operacional da Unidade. 
Demonstra potencialidade quanto à organização, quando atende a processo sistematizado capaz 
de produzir resultado dentro de um contexto de produção de serviços, baseado na implantação de 
fluxos, da gestão e processos de trabalho: pontuar 4 (quatro) pontos por política 
organizacional, limitado a 16 (dezesseis) pontos. 
1.2. Incremento da atividade (plano de trabalho para implantação): Avalia o plano de 
implementação e execução das atividades e serviços mínimos e complementares propostos: 
pontuar 4 (quatro) pontos por incremento apresentado por fase de implantação, limitado a 
16 (dezesseis) pontos 
 

2. Ações voltadas à qualidade 
2.1 Qualidade Objetiva: Gestão da Unidade de Pronto Atendimento e Comissões Internas Legais: 
Proposta mínima de organização para implantação de práticas de gestão da Unidade de Pronto 
Atendimento, na forma de gestão no Pronto Atendimento de Urgência e Emergência, sala de 
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estabilização e observação clínica , bem como de constituição de comissões internas legais: 
pontuar 1 (um) ponto por prática de gestão de Pronto Atendimento e por comissão 
propostas, limitadas a 10 (dez) pontos.  
2.2. Qualidade Subjetiva: Proposta de criação de instrumento para avaliação da satisfação do 
usuário: pontuar 2 (dois) pontos por instrumento, limitado a 6 (seis) pontos. 

  

3. Qualificação técnica 
3.1. Experiência anterior em gerência de serviços de pronto atendimento, segurança do 
paciente por meio de gestão de riscos, de acordo com a Política Nacional de Urgência e 
Emergência normatizada pelo Ministério da Saúde: pontuar 2 (dois) pontos por ano de 
experiência comprovada, limitada a 18 (dezoito) pontos. Será avaliada a capacidade 
gerencial demonstrada por experiências anteriores bem sucedidas, habilidade na execução das 
atividades, meio de suporte para a efetivação das atividades finalísticas assistenciais, com 
profissionais habilitados, na busca de melhor desempenho nas referidas atividades.  
3.2. Experiência anterior com atividades de ensino em ambiente de Pronto Atendimento, 
dedicadas a graduandos e pós-graduandos das áreas da saúde: pontuar 1 (um) ponto por ano 
de experiência comprovada, limitada a 4 pontos. 

 

4. Preço 
Valor da menor proposta válida apresentada. Será considerado para aferição o custo global: 
pontuar 10 (dez) pontos 1% a 1,9% de redução do valor estimado; 15 (quinze) pontos 2,0% 
a 2,9% de redução do valor estimado; 20 (vinte) pontos de 3,0% a 3,9% de redução do valor 
estimado; 25 (vinte e cinco) pontos 4,0 a 4,9% de redução do valor estimado; 30 (trinta) 
pontos igual ou acima de 5% de redução do valor estimado. 

 
8.3.  A Comissão Especial de Seleção desclassificará as Propostas: 
I - que não atenderem, no todo ou em parte, às disposições deste Edital; 
II - com preço excessivo, consideradas como tais as que excederem o valor do orçamento estimado 
no item 12 do presente Edital; 
III - com pontuação total inferior a 54 pontos. 
 
8.4. Será considerada vencedora do processo público de seleção a Organização Social que obtiver 
a maior pontuação no julgamento da Proposta Técnica, atendidas todas as condições e exigências 
do edital de chamamento público. 
 
8.5. Ocorrendo a hipótese de igualdade de pontuação entre mais de uma Proposta para a 
prestação dos serviços objeto do presente edital, a seleção da entidade vencedora será aquela que 
apresentar o maior tempo de experiência anterior em atenção de Urgência e Emergência, 
segurança do paciente por meio de gestão de riscos e processos, organização e gestão de 
serviços, de acordo com a Política Nacional de Urgência e Emergência normatizada pelo Ministério 
da Saúde, correspondente ao critério 3.1 Qualificação Técnica, constante do subitem 8.2.2 
 
8.5.1. Persistindo o empate, considerar-se-á vencedora a Organização Social que tiver obtido maior 
pontuação no critério 2.1 Ações voltadas à Qualidade Objetiva, constante do subitem 8.2.2. 
 
8.5.2. Não sendo resolvido o desempate pelos dois critérios anteriores, será declarada vencedora a 
Organização Social que apresentar o menor preço.  

 
8.6. No caso de os critérios estabelecidos nos itens anteriores não serem suficientes para dirimir a 
situação de empate, o desempate dar-se-á através de sorteio, promovido em ato público. 
 
8.7. Caso seja necessário, a sessão de julgamento das propostas técnicas poderá ser suspensa, 
a fim de que seja possível sua análise pelos membros da Comissão Especial de Seleção. 
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8.8. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, que será rubricada e assinada pelos membros da 
Comissão Especial de Seleção e pelos representantes das Organizações Sociais participantes do 
Processo Público de Seleção que estiverem presentes ao ato. 
 
8.9. O resultado do julgamento final será divulgado no Diário Oficial do Município. 
 

9. DOS RECURSOS 
 
9.1. Das decisões da Comissão Especial de Seleção caberá recurso, a ser interposto no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da data da publicação do despacho recorrido no Diário Oficial do 
Município, a ser protocolizado na Rua Amador Bueno, nº 333, 14º andar, Sala 1405 Centro, 
Santos-SP, de segunda a sexta-feira, das 10 às 17 horas (dias úteis). 

 
9.2. Da interposição de recurso em face do julgamento das propostas pela Comissão caberá 
impugnação pelas demais organizações sociais participantes, no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
da data da comunicação da interposição do recurso. 

 
9.3. O recurso e, se for o caso, as impugnações, serão recebidos pela Comissão Especial de 
Seleção, que poderá reconsiderar a decisão, no prazo de 3 (três) dias. 

 
9.4. Se não reconsiderar a decisão recorrida, a Comissão Especial de Seleção encaminhará o 
recurso e, se for o caso, as impugnações, à Comissão Municipal de Publicização, para decisão 
fundamentada e irrecorrível, a ser proferida no prazo de 10 (dez) dias. 

 
9.5. Eventual acolhimento do recurso importará apenas a invalidação dos atos não suscetíveis de 
aproveitamento. 
 

10. DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
10.1. Decorrido o prazo de que trata o Capítulo anterior sem a interposição de recursos, ou após o 
julgamento destes, o resultado do Chamamento Público será homologado pelo Presidente da 
Comissão Municipal de Publicização, adjudicando o seu objeto à Organização Social vencedora. 

 
10.2. Ato contínuo, o Presidente da Comissão Municipal de Publicização constituirá membros da 
Secretaria de Saúde e membros do Conselho Municipal de Saúde para compor a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização do contrato. 
 
10.2.1. Concluída a elaboração, a minuta de contrato de gestão será submetida à aprovação da 
Comissão Municipal de Publicização. 
 
10.2.2. A organização social será convocada para a assinatura do Contrato de Gestão, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do recebimento da convocação. 

 
10.2.3. O contrato de gestão será celebrado com prazo de vigência de 5 (cinco) anos, a contar da 
data da sua assinatura.  
 
10.3. Havendo recusa em assinar o Contrato de Gestão, no prazo acima fixado, poderá a Comissão 
Especial de Seleção, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas, convocar às demais 
organizações sociais participantes observadas a ordem de classificação, para os demais atos 
voltados à sua declaração de vencedora da seleção. 
 
10.3.1. Na hipótese de ocorrer recusa em assinar o Contrato de Gestão poderá a Comissão 
Especial de Seleção aplicar as penalidades dispostas nos subitens 14.1 e 14.2, III deste Edital. 
 
10.4. Firmado o contrato de gestão ou aditamento, a Secretaria Municipal de Saúde providenciará: 
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I – a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município; 
II – a divulgação do instrumento, na íntegra, no Portal da Transparência do Município. 
 
10.5. A Organização Social fará publicar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado da 
assinatura do contrato de gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para 
a contratação de obras e serviços, bem como para as compras com emprego de recursos oriundos 
do Poder Público. 
 
10.6. A Organização Social será responsável, na forma do Contrato de Gestão, pela qualidade dos 
serviços executados e dos insumos e equipamentos empregados, em conformidade com as 
especificações dos ANEXOS I, III, e VII. 
 
10.7. A Organização Social será também responsável, na forma do Contrato de Gestão, por todos 
os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por 
todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos extraordinários e noturnos advindos do 
cumprimento do contrato firmado com a CONTRATANTE na execução e manutenção dos serviços 
de atendimento ao público em geral, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar 
a terceiros, em especial concessionários de serviços públicos, em virtude da execução dos serviços 
a seu encargo, respondendo por si e por seus sucessores. 
 
10.8.  A execução do contrato de gestão será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal 
de Saúde, com auxílio de Comissão de Acompanhamento e Fiscalização.  
 
10.9 A Organização Social deverá adotar valores compatíveis com os níveis médios de 
remuneração, praticados na rede de saúde da região observadas as normas aplicáveis e a 
legislação pertinente.  
10.9.1 Os valores das remunerações deverão ser disponibilizados em “site” próprio da organização 
social, de acordo com as orientações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
10.10 A Organização Social deverá disponibilizar os dados e informações de todas as suas 
atividades, pertinentes as ações realizadas no atendimento da SMS/PMS, de forma integrada, 
bidirecional e automatizada, utilizando sistema informatizado ou de troca de dados e informações 
totalmente compatível com os sistemas em uso na SMS/PMS, de modo a garantir a total 
interoperabilidade entre eles em tempo real.  
10.10.1 A total interoperabilidade entre os sistemas da Organização Social ganhadora com os 
sistemas em uso pela SMS/PMS ou que forem adquiridos pela SMS/PMS deve ser garantida 
durante a totalidade do contrato. 
10.10.2 A Organização Social ganhadora deverá assumir todos os custos de infraestrutura, de 
instalação, de integração dos sistemas, das  licenças de uso dos sistemas e produtos envolvidos, 
da customização, do treinamento e da manutenção, inerentes a interoperabilidade dos sistemas em 
uso. 
10.10.3 Os dados e informações gerados são de posse da SMS/PMS a qualquer tempo, não 
podendo a Organização Social ganhadora se apropriar deles ou impedir o acesso aos mesmos, 
mesmo após vigência do contrato de gestão.. 
 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

11.1. Os recursos necessários à contratação correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
 
1510 10 302 0058 2554 339039 013100000 – Fonte de recurso municipal  
1510 10 302 0058 2554 445042 013100000 – Fonte de recurso municipal 
1510 10 302 0058 2554 339039 053000027 – Fonte de recurso Federal 
 
11.2. O demonstrativo contendo a estipulação dos critérios para o repasse encontra-se no ANEXO 
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V. 
12. DO VALOR ANUAL DO CONTRATO DE GESTÃO 

 
12.1. O valor estimado anual (referente ao primeiro período de 12 meses) previsto está fixado 
conforme abaixo, sendo que serão utilizadas inicialmente para repasse a fonte 01 e após sua 
habilitação e qualificação juntamente no Ministério da Saúde a fonte 05: 
 

 Valor global para 12 (doze) meses: até R$ 18.607.974,04 
 
12.2. Os valores acima apontados referem-se ao investimento e ao custeio das atividades de 
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde DA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO DA UPA ZONA NOROESTE – UPAZN. 
 
12.3. Os recursos de investimento para a disponibilização dos equipamentos mencionados na 
relação do ANEXO III, deste edital, encontram-se incluídos nos valores de que trata o subitem 12.1 
e serão repassados à Organização Social pelo município.  
 
12.4. Ao final de cada exercício financeiro será estabelecido, mediante a celebração de Termos de 
Aditamento ao presente Contrato, o valor dos recursos financeiros que serão repassados à 
Contratada nos exercícios seguintes, valor esse a ser definido considerando as metas propostas no 
POA, em relação à atividade assistencial que será desenvolvida na UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO DA UPA ZONA NOROESTE - UPAZN, para cada exercício e, correrá por conta 
dos recursos consignados nas respectivas leis orçamentárias, dos exercícios subsequentes. 
 
12.5. Eventuais pedidos de reequilíbrio da equação econômica e financeira do contrato, no caso 
dos custos inicialmente previstos se tornarem incompatíveis com o custeio da gestão da unidade, 
deverão ser instruídos com informações quantitativas e qualitativas, bem como elementos 
demonstrativos de que a execução do contrato de gestão se tornou deficitária. 
 

13. DO REPASSE E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
13.1. Os valores dos pagamentos, fixos e variáveis, o número de parcelas e as respectivas 
condições, serão definidos nos termos do ANEXO V, parte integrante deste Edital. 
 
13.2. Os recursos repassados deverão ser depositados em conta especialmente aberta para a 
execução do contrato de gestão, em instituição financeira oficial indicada pelo Município, em nome 
da entidade, observado o disposto no ANEXO XIII. 
 
13.2.1. Os recursos pagos à Entidade, enquanto não utilizados, deverão ser por esta aplicados em 
caderneta de poupança se a previsão de seu uso for igual ou superior a 1 (um) mês, ou em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreado em dívida publica, 
quando a sua utilização verificar-se a prazos menores do que 1 (um) mês, eximindo o município 
dos riscos assumidos nestas aplicações. 
  
13.2.2. Os rendimentos das aplicações financeiras devem ser aplicados, exclusivamente, no objeto 
do Contrato de Gestão.    
 
13.3. A instituição contratada deverá apresentar, até o 30º (trigésimo) dia de cada mês, a prestação 
de contas do mês anterior com as despesas efetuadas, o pagamento do pessoal contratado e os 
recolhimentos das obrigações previdenciárias, trabalhistas, tributárias e fiscais e tudo mais que 
estiver indicado no ANEXO I deste Edital. 
 
13.4. A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 30 de janeiro do exercício 
subsequente, inclusive com a comprovação de recolhimento ao Tesouro Municipal de eventuais 
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saldos financeiros na ocasião, sob pena de instauração imediata de tomada de contas. 
 
13.5. A prestação de contas final deverá ser apresentada até 30 (trinta) dias após o término do 
respectivo Contrato de Gestão, inclusive com a comprovação de recolhimento ao Tesouro Municipal 
de eventuais saldos financeiros na ocasião, sob pena de instauração imediata de tomada de 
contas. 
 
13.6. Os recursos recebidos pela entidade e não utilizados deverão ser devolvidos devidamente 
corrigidos. 
 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. A Organização Social que, convocada para a assinatura do Contrato de Gestão, deixar de 
fazê-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do recebimento da convocação, 
decairá do direito à referida contratação. 
 
14.2. Garantida a defesa prévia, a inexecução total ou parcial do contrato de gestão, assim como a 
execução irregular, sujeitará a Organização Social, sem prejuízo da revogação unilateral do ajuste, 
às seguintes penalidades: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santos por 
período não superior a 2 (dois) anos. 
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.2.1. A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer: 

I - descumprimento das obrigações que não acarretem prejuízos para à Prefeitura; 
II - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da atividade desde que 
sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade. 

14.2.2. A contratante poderá aplicar a contratada MULTA de: 

I – 1/3 (um terço) do valor contratado, por inexecução total. 
II – ¼ (um quarto) do valor contratado, por inexecução por parcial, caracterizada quando a 
contratada não executar a totalidade do serviço. 
III – 1% (um por cento) do valor contratado por dia de atraso na execução dos serviços. 
IV – 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de não cumprimento de qualquer outra 
cláusula ou condição do contrato. 
 
14.2.3. A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer: 
I - apresentação de documentos falsos ou falsificados; 
II - reincidência de execução insatisfatória do ajuste; 
III - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
IV - irregularidades que ensejam a rescisão unilateral do contrato de gestão; 
V - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
VI - prática de atos ilícitos visando prejudicar o contrato de gestão;  
VII - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Organização Social idoneidade para 
contratar com o Município de Santos.  

 
14.2.3. A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Secretário Municipal de Saúde 
quando constatada a má fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da Organização Social, 
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo à 
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Prefeitura ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 
 

14.2.4. A Prefeitura poderá aplicar à Organização Social penalidade de multa, cujas condições e 
respectivos percentuais estarão especificados no Contrato de Gestão.  
 
14.3. Caso julgadas devidas as multas, após garantido à Organização Social o direito de defesa, os 
valores correspondentes serão abatidos ao valor mensal ajustado. 

 
14.3.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo 
possível a aplicação de multas cumulativamente às demais penalidades previstas nos incisos III e 
IV do subitem 14.2.2 deste Edital. 

15. DO FORO 

15.1. É competente o foro do Município de Santos para dirimir quaisquer questões, dúvidas ou 
demandas referentes à execução do objeto deste processo seletivo e adjudicação dele decorrente. 
 

16.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. À Organização Social caberá inteira responsabilidade por todos os encargos e despesas com 
salários de empregados, pelo fornecimento de uniformes e dos equipamentos de proteção 
individuais previstos pela legislação trabalhista vigente, bem como pelos acidentes que possam vir 
a ser vítimas seus empregados, quando em serviço e por tudo assegurado nas leis sociais e 
trabalhistas, ficando responsável, outrossim, por quaisquer danos ou prejuízos causados a terceiros 
ou ao Patrimônio Municipal por seus empregados. 
 
16.2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento. Os prazos 
somente se iniciam e vencem em dias de expediente normal na Prefeitura de Santos. 
  
16.3. Integram o presente Edital todas as instruções, observações e restrições contidas nos seus 
ANEXOS: 
ANEXO I - Especificação dos Serviços e Atividades.  
ANEXO II – Estrutura Física da Unidade. 
ANEXO III – Equipamentos e Mobiliários a serem disponibilizados pela Organização Social. 
ANEXO IV – Equipamentos e Mobiliários a serem disponibilizados pela Prefeitura Municipal de 
Santos. 
ANEXO V - Sistema de transferência de recursos e parâmetros de indicadores de desempenho.  
ANEXO VI – Roteiro para elaboração da proposta técnica (Plano de Trabalho). 
ANEXO VII – Medicamentos a serem dispensados aos usuários. 
ANEXO VIII – Atestado de Vistoria Técnica. 
ANEXO IX – Atos da Comissão Municipal de Publicização, publicados em 28 de dezembro de 2015, 
que aprova a composição da Comissão Especial de Seleção, e em 19 de maio de 2016, que altera 
a composição da Comissão Especial de Seleção. 
ANEXO X – Minuta de Termo de Permissão de Uso – Bens Móveis. 
ANEXO XI – Minuta de Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel. 
ANEXO XII –Minuta de Termo de Cessão de Servidores. 
ANEXO XIII – Execução Orçamentária e Prestação de Contas. 
ANEXO XIV - Lei Municipal nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, alterada pela Lei Municipal nº 
3.078, de 12 de dezembro de 2014. 
ANEXO XV - Decreto Municipal nº 6.749, de 10 de abril de 2014, alterado pelo Decreto nº 7.044, de 
11 de fevereiro de 2015. 
. 

Santos, ________________ 
 

Presidente da Comissão Especial de Seleção 
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E ATIVIDADES 
 

1. DA UNIDADE E DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
 
A nova unidade de Pronto Atendimento está localizada na Avenida Jovino de Mello nº 625, Areia 
Branca, Santos - SP, com área construída de aproximada de 1.632 m2, conforme descrito no 
ANEXO II e se encontra em conformidade com as diretrizes das Políticas Nacionais de Urgência e 
Emergência, atendendo ao disposto nas Portarias Ministeriais; nº 1.600, de 07 de julho de 2011, 
nº342 de 04/03/2013, nº104 de 15/04/2014 e nº10 de 03/01/2017, caracteriza–se como uma 
estrutura de Porte II, que será implantada e implementada com o objetivo de superar as limitações 
no acesso aos serviços de urgência e fortalecer a respectiva Rede de Atenção ás Urgências 
garantindo atendimento oportuno e qualificado. 
 
 
1.1 CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 
 
A UPA funcionará ininterruptamente 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive nos finais de semana 
e feriados, e executará atividades de assistência à saúde envolvendo atendimentos de urgência e 
emergência (adulto e pediátrico) inclusive acompanhamentos dos casos durante o período de 
atividade. Em relação aos casos de natureza cirúrgica e de trauma, pode prestar o primeiro 
atendimento, estabilização e investigação diagnóstica inicial, definindo a necessidade ou não de 
encaminhamento a serviços hospitalares de maior complexidade, após garantia das práticas 
clínicas de cuidado baseadas em evidências. 
 
Garantir ofertas em medicina diagnósticas nas modalidades de analises clínicas, diagnóstico por 
imagem, e métodos gráficos,de acordo com as necessidades dos usuários dos serviços, 
responsabilizando se pelos insumos permanentes e descartáveis necessários para tal execução. 
 

ELETROCARDIOGRAMA 

RAIO X 

EXAMES LABORATORIAIS PARA DIAGNÓSTICO E CONDUTA DE EMERGÊNCIA 

ULTRASSONOGRAFIA 

 
Deverá a entidade gestora implantar processo de Acolhimento com Classificação de Risco, 
identificando o paciente que necessite de tratamento imediato, estabelecendo o potencial de risco, 
agravo à saúde ou grau de sofrimento em sala especifica para tal atividade e garantindo 
atendimento ordenado de acordo com o grau de sofrimento ou a gravidade do caso. 
 
A Unidade deverá garantir as ofertas dos serviços, mensalmente, constante de um número total de 
aproximadamente 13.300 (treze mil e trezentos) exames diagnósticos, 16.600 (dezesseis mil e 
seiscentos) atendimentos de consultas médicas e 3.000 (três mil) procedimentos ambulatoriais, o 
que inclui, administração de medicamentos, curativos, inalações etc... As eventuais internações 
deverão ser referenciadas e reguladas pelo Departamento de Regulação da Secretaria Municipal de 
Saúde de Santos. 
 
Fica preconizado nos leitos existentes para observação clinica temporária permanência por no 
máximo 24 (vinte e quatro) horas para estabilização ou elucidação diagnóstica. Após este período, 
o paciente que não receber alta, deverá ser encaminhado, após liberação do complexo regulador, 
até a Unidade Hospitalar Referenciada, de acordo com a complexidade clínica e traumática do 
usuário e fluxos de referência definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que o número 
de atendimentos acima do estimado de acordo com a demanda atual do Município, decorrendo de 
demanda espontânea. 
 
O número de médicos por plantão, de leitos de observação, a capacidade da sala de urgência e o 
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número de atendimentos/dia, devem observar o disposto na Portaria MS 1.601, de 7 de Julho de 
2011 e Portaria 10 de 03 de Janeiro de 2017. 
 
De acordo com a planta baixa da Unidade, o edifício tem capacidade total de 20 (vinte) leitos, sendo 
02 (dois) pediátricos, 12 (doze) adultos (06 (seis) Femininos / 06 (seis) Masculinos) 05 (cinco) leitos 
de emergência e 01 (um) leito de curta duração, além de possuir estrutura física descrita no ANEXO 
II. 
 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
 
2.1 Atendimento às urgências e Emergências. 
 
Realizar atendimentos e procedimentos médicos e de enfermagem adequados aos casos 
demandados à Unidade, durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, todos os dias do ano, 
observando o que segue: 
- Atendimento de Urgência e Emergência adulto e Pediátrico 
- Acolhimento e Classificação de Risco. 
- Procedimentos médicos no atendimento de urgência de acordo com as características da UPA. 
 
2.2 Observação Clinica 

 
A observação compreende a prestação de assistência à saúde no período previsto de até 24 (vinte 
e quatro) horas oferecendo atendimento assistencial integral necessário, dentro do escopo da UPA, 
para obter o diagnóstico e resolver as queixas do paciente com o emprego de terapêutica. Caso o 
diagnóstico não tenha sido elucidado ou a queixa resolvida, o paciente deverá ser encaminhado 
para internação nos serviços hospitalares por meio do Complexo Regulador Municipal. 
 
No período de Observação estão incluídos: 
 

 Tratamento das possíveis complicações que possam ocorrer, 

 Tratamento farmacoterapêutico necessário de acordo com a padronização da Unidade, 
RENAME e REMUME, Federal e Municipal, respectivamente, conforme determinado pelo 
SUS – Sistema Único de Saúde. 

 Cuidados e procedimentos assistenciais necessários ao cliente. 

 Assistência Nutricional necessária durante o período de observação. 

 Direito a acompanhante durante o período de observação, conforme regras estabelecidas 
devido às condições especiais do usuário (as normas que estabelece o direito à presença 
de acompanhante estão previstas na legislação que regulamenta o SUS- Sistema Único de 
Saúde)  

 
2.3 Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico – SADT 
 
O serviço de apoio diagnóstico e terapêutico consiste na realização de exames complementares 
necessários para o diagnóstico ou à coleta de materiais, e realização de procedimentos 
terapêuticos imediatos necessários no atendimento da emergência. 
 
Estão incluídos: 

 Eletrocardiograma. 

 Ultrassonografia. 

 Coleta de material e realização de exames laboratoriais. 

 Exames de radiologia geral. 

 Suturas e Curativos. 

 Imobilização de fraturas / gesso. 

 Inalação/aplicação de medicamentos / reidratação endovenosa e oral. 
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 Pequenos procedimentos médicos. 
 
2.4 Outros serviços: 
 
A Organização Social deverá se responsabilizar pelos seguintes serviços: 
 

a) Serviços de Controladora e Segurança: equipe de segurança em todas as portas controlando 
acessos e fluxos nas 24 (vinte e quatro) horas, finais de semana e feriados, utilizando tecnologia de 
controle e comunicação através de sinais de radiofrequência ou equivante. 

b) Serviço de Nutrição: serviço de nutrição, disponibilizando refeições aos usuários que estiverem 
nos leitos de observação: 

c) Serviço de Higienização: serviços de limpeza e higienização nas 24 (vinte e quatro) horas,finais 
de semana e feriados: 

d) Serviços de Rouparia e Lavanderia: roupas de cama e serviço de lavanderia necessário ao 
desempenho das atividades da UPA: 

e) Serviço de manutenção: preventiva e corretiva dos equipamentos médicos hospitalares e dos 
instrumentais e todos os insumos necessários na prestação de serviço ao usuário. 

f) Serviço de manutenção preventiva e corretiva: das instalações prediais, como elevadores, ar 
condicionado, rede de gases, rede elétrica, rede de lógica, geradores, cabines primárias de energia, 
sistema de controle e combate a incêndio, rede de agua e esgosto, sistema de video 
monitoramento e demais equipamentos e redes inclusas na Unidade de Pronto Atendimento. 

g) Reposição de material permanente (mobiliário hospitalar e equipamentos), em planejamento 
prévio com o Município; 

h) Serviço de Esterilização: Serviço de esterilização de todos os materiais e insumos utilizados na 
prestação do serviço. 
 
i) Aquisição de medicamentos e materiais de consumo necessários ao desenvolvimento da 
atividade na UPA, bem como para a dispensação de medicamentos padronizados pelo município 
(ANEXO VII) aos usuários internos ate o primeiro dia útil após sua saida. 
 
j) Serviço de gases medicinais. 
  
k) Programação Visual da Unidade, nos termos dos artigos 524 a 526 da Portaria de 
Consolidação nº 1 de 28 de Setembro de 2017. 
 
l) Serviço de Recepção e Segurança Patrimonial:  
 
Além da execução dos serviços caberá a entidade selecionada a gestão das rotinas administrativas 
de funcionamento e protocolos assistenciais, devendo manter sistema eletrônico de gestão 
hospitalar compativel com o sistema informatizado, utilizado pela SMS e processar 100% (cem por 
cento) da produção de assistência contratada nos sistemas de informatização SIA / SIH DATASUS. 
 

 
2.5.DAS DIRETRIZES DE GESTÃO DA UNIDADE HOSPITALAR 
 
2.5.1 Gestão de Pessoas: 
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Deverá haver um dimensionamento de pessoal para as atividades previstas durante as 24 (vinte e 
quatro) horas do dia, 7 (sete) dias da semana e 12 (doze) meses do ano, na unidade de Pronto 
Atendimento, com vistas a conformar os quadros de pessoal das equipes de saúde 
multidisciplinares, sendo estes apresentados por categorias profissionais e suas respectivas e 
peculiares jornadas de trabalho, para cada um dos programas assistenciais ou serviços. 
 
A Organização Social (OS) deverá elaborar a proposta técnica e econômica considerando as 
especificações dos serviços e atividades dispostas neste ANEXO, estando ciente e de acordo com 
eventual cessão de servidores municipais, ocorrendo, neste caso, correspondente abatimento no 
repasse mensal de acordo com os valores da tabela de referência definida previamente, quando 
da celebração do Contrato de Gestão. 
 

Os recursos humanos disponibilizados pela OS deverão ser qualificados, com habilitação técnica e 
legal (com registro no respectivo conselho de classe), com quantitativo compatível para o perfil da 
unidade e os serviços a serem prestados.  
 
Deverá ainda obedecer às normas legais, em especial da Secretaria de Saúde - SMS, do Ministério 
da Saúde – MS, do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, assim como as Resoluções dos 
Conselhos Profissionais. 

 
2.5.2 Governança Corporativa 
 
A unidade de Pronto Atendimento é um serviço da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de 
Santos, estando subordinada às diretrizes administrativas e às políticas de saúde definidas por esta 
instância decisória. 
 
Recomenda-se que a alta liderança da UPA seja organizada a partir do seguinte quadro de cargos e 
competências: 
 
 

Profissionais / Serviço Quantidade Carga Horária 
Diretor Técnico (RT)  01 40 h / Semanais 

Diretor Administrativo 01 40 h / Semanais 

Coordenador de Enfermagem 
(RT) 

01 40 h / Semanais 

Assistente Social  01 40 h / Semanais 

 
 
Equipe Técnica Multidisciplinar estimada para as 24h de funcionamento da Unidade. 

 

Profissionais / Serviço Quantidade  Carga Horária 
Médico Clinico Geral 21 24 h / Semanais 

Médico Pediatra 14 24 h / Semanais 

Médico Ortopedista 07 24 h / Semanais 

Medico de Emergência 07 24 h / Semanais 

Enfermeiros 20 36 h / Semanais 

Técnico de Enfermagem 48 36 h / Semanais 

Técnico de Raio X 09 24 h / Semanais 

Farmacêutico 04 36 h / Semanais 

Técnico de Farmácia 04 36 h / Semanais 

Tecnico de Gesso 04 36 h / Semanais 

Recepção 12 36 h / Semanais 

Auxiliar de Recursos Humanos 01 40 h / Semanais 

Auxiliar Administrativo 02 40 h / Semanais 
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Faturamento 02 40 h / Semanais 

Almoxarife 01 40 h / Semanais 

Técnico de Informática 01 40 h /Semanais 

Assistente Administrativo  01 40 h / Semanais 

Nutricionista 01 36 h / Semanais 

Copeira 03 36 h / Semanais 

 
A entidade deverá elaborar a proposta técnica e econômica considerando as especificações dos 
serviços e atividades dispostas neste ANEXO, estando ciente e de acordo com eventual cessão de 
servidores municipais, ocorrendo, neste caso, correspondente abatimento no repasse mensal de 
acordo com os valores da tabela de referência definida previamente. 
 
Os recursos humanos disponibilizados pela OS deverão ser qualificados, com habilitação técnica e 
legal (com registro no respectivo conselho de Classe) com quantitativo compatível para o perfil da 
unidade e os serviços a serem prestados. 
 
Deverá ainda obedecer às normas legais, em especial da Secretaria de Saúde – SMS, do Ministério 
da Saúde – MS, do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, assim como as Resoluções dos 
Conselhos Profissionais. 
 
OBSERVAÇÃO: 
 
A Secretaria Municipal de Saúde disponibilizará veículos adequados para o deslocamento de 
enfermos em atendimento na Unidade de Pronto Atendimento – UPA. 
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ANEXO II – ESTRUTURA FÍSICA DA UNIDADE  

 
A UPA Zona Noroeste possui capacidade total para 20 (vinte) leitos, sendo 02 (dois) pediátricos, 12 
(doze) adultos (06 masculinos e 06 femininos), 01 (um) individual de curta duração e 05 (cinco) 

leitos de emergências, com uma área total de 1.632 m²  dividida em Térreo e 1º andar conforme 

descrito a seguir: 

 
Obs: Toda a informação abaixo também se encontra disponível na forma de plantas arquitetônicas 
junto a Prefeitura Municipal de Santos, para qualquer desdobramento analítico, que se fizer 
pertinente e/ou necessário. 
 
1 – TÉRREO 

ITEM RELAÇÃO Quant. 

01 Sala de Antecâmara para Gerador 01 

02 Sala de Morgue 01 

03 Recepção 01 

04 Área de Espera 04 

05 Sala de Classificação de Risco 01 

06 Consultórios Médicos 06 

07 Sanitários Femininos 03 

08 Sanitários Masculinos 03 

09 Sanitário Feminino Acessível 01 

10 Sanitário Masculino Acessível 01 

11 RX 01 

12 Sala de Serviço Social 01 

13 Sala de distribuição de Medicamentos 01 

14 Sala de Gesso 01 

15 Sala de Curativo 01 

16 Sala de Sutura 01 

17 Sala de Inalação 01 

18 DML 01 

19 Sala de Coleta 01 

20 Sala de Medicação e Hidratação 01 

21 Sala de ECG 01 

22 Sala de Emergência 01 

23 Sala de Higienização 01 

24 Sala para Guarda de Cadeiras e Macas 01 

25 Elevadores 02 

26 Central de Gases Medicinais não combustíveis 01 

27 Sala de Alta Tensão 01 

28 Sala de Elétrica 01 

29 Brinquedoteca 01 

30 Sala de Resíduos 01 01 

 
1ºAndar 

 

ITEM RELAÇÃO QUANT. 

01 Sala CPD 01 

02 Sala de Posto Policial 01 

03 Sala SAME 01 

04 Farmácia 01 

05 Sala da Direção 01 
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06 Sala de Almoxarifado 01 

07 Sala de Guarda de Equipamentos 01 

08 Copa 01 

09 Vestuário Acessível Feminino 01 

10 Vestiário Acessível Masculino 01 

11 Vestiário Feminino 01 

12 Vestiário Masculino 01 

13 Sala de Armazenamento de Materiais Esterilizados 01 

14 DML 02 

15 Sala de Conforto dos Plantonistas 04 

16 Sala de Utilidades 01 

17 Sala de Controle de Ponto 01 

18 Sala de PABX 01 

19 Sala de Roupa Suja 01 

20 Sala de Roupa Limpa 01 

21 Sala de lavagem de Material Sujo 01 

22 Sala de Observação Clinica Masculina 01 

23 Sala de Observação Clinica Feminina 01 

24 Sala de Observação Pediátrica 01 

25 Sala de Observação de curta duração 01 

26 Sala de refeitório 01 

27 Área de Estar dos Funcionários 01 

28 Sala de Reunião 01 
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ANEXO III - EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELA 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

Para o pleno desempenho das atividades previstas na operacionalização da unidade de Pronto 
Atendimento, poderão haver aquisições de equipamentos médicos e mobiliários, por parte da 
CONTRATADA, em modalidades indicadas pela CONTRATANTE, nas fases previstas nos ANEXOS 
I e V. Os quantitativos físicos e financeiros programados para os referidos equipamentos estarão 
previstos e regrados no ambiente do contrato de gestão.  

I - Os equipamentos abaixo citados foram contabilizados no valor de custeio: 

 

Equipamento e Mobiliários TOTAL 

APARELHO DE RX DIGITAL 01 

APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA 01 

 
Obs: É de competência da contratada toda adaptação e instalação necessária para o pleno 
funcionamento da sala de raio X, conforme a legislação vigente. 
 
 

II - Os equipamentos médicos e mobiliários listados abaixo estão previstos para serem  adquiridos 
pela OS, contabilizados como recursos de investimento, e serão regrados no ambiente do Contrato 
de Gestão:  

 

Equipamentos e Mobiliários TOTAL 

BANDEJA DE INOX GRANDE RETANGULAR DE USO HOSPITALAR 04 

BANDEJA DE INOX MEDIA RETANGULAR DE USO HOSPITALAR 13 

BELICHE 08 

BIN MARFINITE  Nº 07 144 

BIOMBO COM 03 FACES E RODIZIOS 08 

CAIXA TÉRMICA 15 LITROS COM TERMOMETRO DIGITAL 06 

CARRO DE TRANSPORTE E MATERIAIS ESTRUTURA TUBO AÇO INOXIDAVEL 
COM 3 DIVISÓRIAS 

02 

CARRO CARGA MATERIAL CHAPA REFORÇADA TIPO PLATAFORMA 02 

COLCHÃO SOLTEIRO 16 

ESTRADO MODULAR 50 X 50 CM EM POLIETILENO. 15 

GERADOR DE FLUXO  
Sistema gerador de fluxo CPAP para adaptação na rede de gases. 

03 

IMPRESSORA LASER MONOCROMATICA 04 

LEITOR ÓPTICO PARA CÓDIGO DE BARRAS LEITOR LASER 06 

LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL - 15 L 44 

LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL - 30 L 13 

LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL - 50 L 15 

MESA DE IMPRESSORA 50 X 40 X 74 CM. 13 

OFTALMOSCOPIO TENSÃO 3,5 V RECARREGAVEL 01 

SUPORTE DE TV TETO 02 

TESOURA DE GESSO 01 
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Os equipamentos, instrumentos e quaisquer bens permanentes que porventura venham a ser 
adquiridos com recursos oriundos deste contrato de gestão, deverão ser incorporados ao 
patrimônio do Município,  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DIVÃ CLINICO COM GABINETE 01 

COMPRESSOR COM AS SEGUINTES CONFIGURAÇÕES: 
 Deslocamento teórico mínimo: 40 pés³/min 
 Volume do reservatório mínimo:415 litros. 
 Potência do motor mínima: 10 CV. 
 Pressão máxima: 120 ibf /plo² / 8,3 bar. 
 Pressão mínima 80 ibf/plo² / 5,5 bar. 
 Número de estágios: 1 ou 2 (de acordo com a característica do 

equipamento) 
 Número de pistões: 2 ou 3 (de acordo com a característica do 

equipamento) 
Caracteristicas: 
 Trabalhar em regime intermitente 
 Isento de óleo 
 Trifásico 220v. 
 Reservatório com tratamento antioxidante e dreno para líquidos 

condensados. 
 Garantia mínima de 01 (um) ano contra defeitos de fabricação, 

contados da data do aceite da instalação do equipamento, após 
devidamente testado e comprovado o perfeito estado de 
funcionamento. 

01 

BOMBA A VACUO 01 

SUPORTE DE SORO COM RODIZIO 15 

BERÇO INFANTIL HOSPITALAR COM COLCHÃO 02 

AMBU ADULTO 07 

AMBU NEONATAL 01 

COMPUTADOR COMPLETO 03 

FOCO AUXILIAR PORTÁTIL LED 08 

LARINGOSCÓPIO ADULTO COMPLETO 05 

LARINGOSCÓPIO PEDIATRICO COMPLETO 08 

LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL – 100 LITROS 09 

MESA DE CABECEIRA ACOPLADA COM REFEIÇÃO 03 

SELADORA 01 

TV LD 42” 02 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTOS 
 

 
 

22 

 

ANEXO IV - EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 

 
 

Todos os equipamentos e mobiliários necessários ao funcionamento da Unidade de Pronto 
Atendimento que não constam do ANEXO III, estão previstos para serem adquiridos pela Secretaria 
Municipal de Saúde e estarão discriminados no devido Termo de Permissão de Uso de Bens 
Móveis ( ANEXO X) quando da celebração do Contrato de Gestão.    
 

 
 

Equipamentos e Mobiliários TOTAL 

APARELHO DE TELEFONE  20 

AMBU PEDIÁTRICO 10 

AR CONDICIONADO 60.000 BTUS 02 

AR CONDICIONADO 9.000 BTUS 29 

AR CONDICIONADO 30.000 BTUS 03 

AR CONDICIONADO 18.000 BTUS 01 

AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 06 

AR CONDICIONADO 24.000 BTUS 04 

AR CONDICIONADO 48.000 BTUS 02 

ARMARIO ALTO FECHADO  08 

ARMÁRIO ALTO FECHADO DE AÇO 02 

ARMÁRIO VESTIÁRIO 14 

ARMÁRIO VITRINE 11 

ARQUIVO DE AÇO  02 

ASPIRADOR CIRURGICO PORTÁTIL 5L 01 

AVENTAL DE BORRACHA PUMBLÍFERO 02 

BACIA DE INOX 15 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 03 

BALANÇA PEDIÁTRICA 02 

BALANÇA PLATAFORMA – DIGITAL 02 

BALDE DE INOX HOSPITALAR 10 

BANCO VESTIÁRIO  04 

BEBEDOURO (GALÃO) 06 

BEBEDOURO DE PRESSÃO 03 

BIOMBO 06 

BRAÇADEIRA 10 

CADEIRA COM RODIZIO E BRAÇO 40 

CADEIRA DE BANHO 05 

CADEIRA DE BANHO PARA OBESO 03 

CADEIRA DE RODAS 08 

CADEIRA DE RODAS OBESO 02 

CADEIRA FIXA COM ASSENTO E ENCOSTO POLIÉSTER 45 

CADEIRA FIXA COM ASSENTO E ENCOSTO POLIPROPILENO 45 

CADEIRA GIRATORIA COM ASSENTO E ENCOSTO POLIPROPILENO 40 
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CADEIRA GIRATÓRIA COM ASSENTO E ENCOSTO POLIESTER 40 

CAFETEIRA 02 

CAIXA TÉRMICA 15 LITROS COM TERMOMETRO DIGITAL 04 

CAMA HOSPITALAR ELETRICA 20 

CARRINHO DE CURATIVO 03 

CARRINHO DE EMERGENCIA 02 

CARRINHO PARA ROUPAS 10 

COMPUTADOR 30 

DESFIBRILADOR COM MARCA PASSO 02 

DIVÃ CLÍNICO 08 

ELETROCARDIOGRAFO 03 

ESCADA - 2 DEGRAUS 33 

ESFIGMOMANÔMETRO – ADULTO COM PEDESTAL 20 

ESFIGMOMANÔMETRO  OBESO COM PEDESTAL 07 

ESFIGMOMANÔMETRO PEDIÁTRICO COM PEDESTAL 10 

ESFIGMOMANÔMETRO PORTATIL ADULTO 40 

ESFIGMOMANÔMETRO DE PAREDE ADULTO 15 

ESTAÇÃO DE TRABALHO 05 

ESTANTE DE AÇO (1980X580X920MM) 08 

ESTANTE PORTA CHAVE 01 

ESTETOSCÓPIO – ADULTO 30 

ESTETOSCÓPIO – PEDIATRICO 20 

FRAGMENTADORA DE PAPEL 01 

FRIGOBAR 04 

GAVETEIRO 15 

GELADEIRA 03 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 01 

IMPRESSORA 07 

IMPRESSORA DE ETIQUETAS 02 

LANTERNA CLÍNICA 05 

LIXEIRA COLETORA DE COPOS DESCARTÁVEIS 10 

LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL - 30 L 35 

LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL - 50 L 15 

LONGARINA - 2 LUGARES 60 

MACA DE TRANSPORTE 04 

MACA DE TRANSPORTE PNEUMATICA 08 

MESA AUXILIAR P/ BALANÇA 05 

MESA DE CABECEIRA  ACOPLADA COM REFEIÇÃO 15 

MESA DE MAYO 05 

MESA ESCRITÓRIO 28 

MESA OVAL PARA REUNIÃO 8 LUGARES 01 

MESA REFEIÇÃO COM 08 LUGARES 01 

MICROONDAS 03 

MOCHO 02 
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MONITOR MULTIPARÂMETRO 05 

OTOSCOPIO 06 

OTOSCÓPIO PEDIÁTRICO 05 

OXÍMETRO DE PULSO DE MESA PORTÁTIL 05 

PASSANTE 02 

POLTRONA 25 

PROTETOR DE TIREÓIDE - 05X120X600 04 

PROTETOR DE TIREÓIDE INFANTIL  - 05X120X500 04 

QUADRO DE AVISOS 15 

RELÓGIO DE PAREDE 10 

SERRA GESSO 02 

SOFÁ DE 03 LUGARES 02 

SUPORTE DE HAMPER COM TAMPA 10 

SUPORTE DE SORO COM RODÍZIO 20 

SUPORTE DE TV PAREDE 07 

TOTEM 01 

TV LCD 42 POLEGADAS 07 

VALVULA REDUTORA – AR COMPRIMIDO 29 

VALVULA REDUTORA – OXIGÊNIO 29 

VALVULA REDUTORA – VACUO 29 

VENTILADOR PULMONAR 05 
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ANEXO V - SISTEMA DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS E PARÂMETRO DE INDICADORES 

DE DESEMPENHO 
 

1. O cálculo do valor mensal a ser efetivamente percebido pela contratada, denominada 
Transferência Mensal Efetiva, terá como ponto de partida a Transferência Anual Máxima, 
correspondente a R$ _______________ (por extenso), cujo valor total de custeio é de R$ 
____________, (por extenso) que será disponibilizado em 12 (doze) parcelas mensais 
compostas por parte fixa e parte variável, denominadas Transferência Mensal Máxima, e a título 
de investimento ____ parcelas de R$ __________________ (por extenso) considerando o 
exposto neste Edital. 

2. Após o 1º (primeiro) quadrimestre a partir do início do funcionamento da Unidade de Pronto 
Atendimento, o valor da Transferência Mensal Efetiva variará de acordo com o cumprimento, 
pela Organização Social dos Indicadores e Metas, as quais deverão ser estipuladas quando da 
elaboração do Contrato de Gestão. 

3. O valor da Transferência Mensal Efetiva variará de acordo com a ativação e operacionalização 
da capacidade instalada estabelecida no Contrato de Gestão. 

4. Do valor de transferência mensal efetiva será abatido o valor referente aos servidores cedidos, 
consoante previsto em Edital e no Contrato de Gestão. 

5. A avaliação da unidade quanto ao alcance de metas será feita com base nos seguintes 
Indicadores de Desempenho, a partir do início da operação da unidade, apresentados conforme 
discriminado abaixo:  

 
Indicadores Quantitativos: Os indicadores quantitativos estão relacionados à garantia de ofertas 
dos serviços para à produção física contratualizada. 
 

Tabela 1 – Indicadores de desempenho quantitativo 
01 Número de Consultas médicas disponibilizadas: 

Pediatria, Clinica Médica, Ortopedia e Avalição Cirúrgica.  

02 Número de exames diagnósticos. 
03 Número de Exames Ultrassonográficos. 

04 Número de procedimentos Ambulatoriais. 
 
Indicadores Qualitativos: Os indicadores de qualidade estão relacionados à qualidade da 
assistência oferecida aos usuários da unidade gerenciada e medem aspectos relacionados à 
efetividade da gestão e ao desempenho da Unidade  
 

Tabela 2 - Indicadores de Desempenho Qualitativos 
01 Implantação de Comissão de Humanização 
02 Implantação de Serviço de Acolhimento e Classificação de Risco 
03 Implantação de Serviço de Avaliação do Usuário 
04 Implantação de serviço de Atendimento ao Usuário. 

05 Implantação de atividades de Educação Permanente 
06 Integração com o Complexo Regulador Municipal 
07 Implantação de Comissão de Revisão do Prontuário 
08 Implantação de Protocolos Clínicos. 

09 Implantação de Comissão de Ética Médica 
 
 
6. Os indicadores de Desempenho Quantitativos e Qualitativos, bem como os pesos a eles 

atribuídos, poderão ser revistos a qualquer tempo, durante a vigência do Contrato de Gestão, 
em comum acordo entre as partes. 

7. As metas e pesos referentes aos indicadores de desempenho quantitativos e qualitativos serão 
especificados no Contrato de Gestão. 
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ANEXO VI - ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
(PLANO DE TRABALHO) 

 
Entende-se que a PROPOSTA TÉCNICA (Plano de Trabalho) é a demonstração do conjunto dos 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequada para caracterizar o perfil da 
unidade e o trabalho técnico gerencial definido no objeto da seleção com base nas indicações e 
estudos preliminares dos informes básicos, conforme ANEXO I do Edital. 
O proponente deverá demonstrar a viabilidade técnica e a estimativa das despesas referentes à 
execução das atividades propostas, com definição de métodos e prazos de execução. 
O Plano de Trabalho apresentado deverá conter a descrição sucinta e clara da proposta, 
evidenciando os benefícios econômicos e sociais a serem alcançados pela comunidade, bem como 
os resultados a serem obtidos. 
Este ANEXO se destina a orientar os concorrentes para elaboração do Plano de Trabalho a ser 
apresentado, devendo conter invariavelmente todos os itens indicados neste roteiro: 
 
TÍTULO 
 
Proposta Técnica para Organização, Administração e Gerenciamento DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO DA UPA ZONA NOROESTE - UPAZN, conforme Edital de Seleção nº 001/2018. 
 
1. ÁREA DE ATIVIDADE: especificação da Proposta de gerenciamento e execução das atividades 
e serviços de saúde que serão desenvolvidos na unidade, levando em consideração a 
especificação do ANEXO I. 
 
1.1 Organização e gestão da Unidade de Pronto Atendimento:  

 Dos serviços assistenciais: descrição da organização da assistência de Urgência e 
Emergência oferecida desde a admissão até a alta, mencionando a metodologia da gestão do 
cuidado a ser adotada. 

 Dos serviços administrativos, financeiros e gerais: apresentação de um organograma DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DA UPA ZONA NOROESTE - UPAZN a ser gerido, 
descrevendo como se dará a gestão administrativa e financeira da unidade de Pronto 
Atendimento, com ênfase na cadeia de suprimentos, logística e parque tecnológico. 

 Dos recursos humanos: apresentação do quadro de Recursos Humanos estimados, 
apontando, por categoria, a quantidade de profissionais, a carga horária de trabalho e o salário 
total (em reais), por perfil de profissional, com a incidência dos encargos patronais. Neste 
tópico solicita-se um quadro resumo do perfil de todos os profissionais que irão trabalhar na 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DA UPA ZONA NOROESTE - UPAZN.   

 Da gestão de pessoas: descrição sumária da política organizacional de gestão de pessoas a 
ser estabelecida. 

 
1.2  Incremento da atividade: 

 Proposta de incremento de quadros técnicos de funcionários com os indicativos de função e 
carga horária. 

 Proposta de melhorias da qualidade e eficiência dos processos de trabalho, rotinas, normas e 
diretrizes clínicas.  

 Proposta para implantação de políticas de sustentabilidade econômica, ambiental e social. 

 Proposta de incremento em inovação tecnológica. 
 
2.AÇÕES VOLTADAS À QUALIDADE 
 
2.1 Qualidade Objetiva: é aquela que está orientada a obter e garantir a melhor assistência 
possível, dado o nível de recursos e tecnologia existentes na UNIDADE DE PRONTO 
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ATENDIMENTO DA UPA ZONA NOROESTE – UPAZNO. O ente interessado estabelecerá em sua 
oferta, entre outras: 

 O número de comissões técnicas que implantará na UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO DA UPA ZONA NOROESTE - UPAZNO especificando: Nome da 
Comissão; atividades; membros componentes (apenas enunciar o perfil dos componentes 
que integram a Comissão); objetivos da Comissão para o primeiro ano do Contrato; 
frequência de reuniões; sistema de controle;  

 Apresentação de Protocolos Clínicos, conforme o perfil descrito no Edital. 

 Forma de implantação e funcionamento das atividades de educação permanente. 

 Acolhimento e Classificação de Risco, constituindo equipe necessária a sistemática de 
trabalho e Horário de Funcionamento. 

 Organização Especifica do Serviço de Farmácia, demonstrando organização horária, 
implantação do sistema de dose unitária, métodos de controle sobre os fármacos. 

 Integração com o complexo Regulador da Secretaria Municipal de Saúde de Santos. 

 Integração plena com outras iniciativas e programas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Santos. 

 
2.2 Qualidade Subjetiva: aquela que está relacionada com a percepção que o usuário (pacientes e 
familiares) obtém de sua passagem pela UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DA UPA ZONA 
NOROESTE - UPAZNO. 
O ente interessado em sua oferta explicará, entre outros, os seguintes aspectos: 

 Estruturação da informação aos usuários (pacientes e familiares). 

 Definição da pesquisa da opinião ou nível de satisfação do usuário. 
 
3.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
3.1 Experiência anterior em gerência de serviços de atenção de Urgência e Emergência: 
certificar experiência mediante comprovação através de declarações legalmente reconhecidas em 
gerência de serviços de atenção de Urgência e Emergência, segurança do paciente por meio de 
gestão de riscos e processos, organização, de acordo com a Política Nacional da Rede de Urgência 
e Emergência normatizada pelo Ministério da Saúde. Será avaliada a capacidade gerencial 
demonstrada por experiências anteriores bem sucedidas, habilidade na execução das atividades, 
meio de suporte para a efetivação das atividades finalísticas assistenciais, com profissionais 
habilitados, na busca de melhor desempenho nas referidas atividades.  
 
3.2 Experiência anterior em atividades de ensino e pesquisa: certificar experiência mediante 
comprovação através de declarações legalmente reconhecidas na gestão de unidades de Pronto 
Atendimento, que mantenham atividades de ensino e pesquisa, para programas de graduação e de 
pós-graduação nas áreas de saúde. 
 
4. PREÇO 
Apresentar a proposta econômica levando em consideração os aspectos de gestão e execução 
apresentados, detalhamento do valor proposto para implantação do referida Plano de Trabalho, 
com a indicação dos meios e os recursos financeiros necessários à prestação dos serviços objeto 
do contrato de gestão. Deverá juntar planilha de despesas de custeio e investimentos para a 
execução do Plano de Trabalho, levando em consideração os equipamentos a serem 
disponibilizados pela Organização Social, para iniciar as atividades na UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO DA UPA ZONA NOROESTE - UPAZN, conforme ANEXO III. 
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ANEXO VII – MEDICAMENTOS A SEREM DISPENSADOS AOS USUÁRIOS 
 

Para fins de desempenho pleno das atividades da unidade de Pronto Atendimento recomenda-se o 
uso das medicações que constam da Relação Nacional de Medicamentos (RENAME – Ministério da 
Saúde – Brasil) e da Relação Municipal de Medicamentos (REMUME – Secretaria Municipal de 
Saúde de Santos – SP). 
 
Aquisição de medicamentos  necessários ao desenvolvimento da atividade na UPA, bem como 
para a dispensação de medicamentos padronizados pelo município aos usuários internos até o 
primeiro dia útil após sua saída, conforme segue: 
 
 

MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO 

ACEBROFILINA 25 mg/5 ml Xarope - frasco 

ACETILCISTEÍNA 40 mg/g Envelope 

ACIDO ACETILSALICÍLICO 100 mg Comprimido 

AMBROXOL 15 mg/ 5ml Xarope - frasco 

AMINOFILINA 100 mg Comprimido 

AMOXACILINA 250 mg/ 5ml Suspensão - frasco 

AMOXACILINA 500 mg Comprimido 

AMOXACILINA 400 MG + CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO 57MG 
Suspensão - frasco 

A   AMOXACILINA 500 MG + CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO 125MG. 
Comprimido 

AMPICILINA 500 mg Comprimido 

ANLODIPINO 5 mg Comprimido 

ATENOLOL 50 mg Comprimido 

AZITROMICINA 500 mg Comprimido 

AZITROMICINA Suspensão oral 200 mg / 5 ml. Suspensão - frasco 

CAPTOPRIL 25 mg Comprimido 

CARVEDILOL 12,5 MG Comprimido 

CEFALEXINA 250 mg/5ml Suspensão - frasco 

CEFALEXINA 500 mg Comprimido 

CIPROFLOXACINO 500MG Comprimido 

DEXCLORFENIRAMINA 2 mg/ 5 ml Xarope - frasco 

DEXCLORFENIRAMINA 2MG Comprimido 
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DICLOFENACO SÓDICO 50 mg Comprimido 

DIGOXINA 0,25 mg Comprimido 

DIMENIDRATO 25 mg+ PIRIDOXINA 5 mg Gotas - frasco 

DIPIRONA 50 mg/ml Gotas - frasco 

ESCOPOLAMINA 10 mg Comprimido 

FENOTEROL 5 mg/ ml Gotas - frasco 

FUROSEMIDA 40 MG Comprimido 

GLIBENCLAMIDA 5 mg Comprimido 

HIDROCLOROTIAZIDA 25 mg Comprimido 

HIDRÓXIDO DE ALUMNÍO 62MG/ML Suspensão-frasco 

IPRATRÓPIO 0,025% Gotas - frasco 

IBUPROFENO 50MG/ML Gotas - frasco 

IBUPROFENO 300MG Comprimido 

LOSARTANA POTÁSSICA 50 mg Comprimido 

METFORMINA 850 mg Comprimido 

METILDOPA 250 mg Comprimido 

METOCLOPROPAMIDA 10 mg Comprimido 

METRONIDAZOL 250 mg Comprimido 

NIFEDIPINA 20 mg Comprimido 

NISTATINA 100.000 Ul/ml Suspensão - frasco 

NISTATINA 25.000 Ul CREME VAGINAL Tubo 

ÓLEO MINERAL Frasco 

OMEPRAZOL 20 mg Cápsula 

PARACETAMOL 200 mg/ml Gotas - frasco 

PREDNISOLONA 3 mg/ml Suspensão - frasco 

PREDNISONA 20 mg Comprimido 

PREDNISONA 5 mg Comprimido 

SAIS PARA HIDRATAÇÃO ORAL Envelope 
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SIMETICONA 75 mg/ml Gotas - frasco 

SULFAMETOXAZOL 200/TRIMETROPINA 40 mg/5 ml Suspensão -frasco 

SULFAMETOXAZOL 400/TRIMETROPINA 80 mg Comprimido 

TOBRAMICINA 0,3 % (Colírio) Gotas - frasco 

 
 
A cadeia de suprimentos e logística, no que tange ao componente de assistência farmacêutica 
deverá apresentar sustentabilidade operacional plena, durante a vigência do Contrato de Gestão, 
não sendo aceitas quaisquer descontinuidades e eventuais riscos à assistência de usuários do 
serviço, por motivos de desabastecimento. 
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ANEXO VIII - ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 86306/2017-11 
 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde 
 
OBJETO: Seleção de Organização Social visando à celebração de Contrato de Gestão para o 
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO DA UPA ZONA NOROESTE - UPAZN, da Secretaria Municipal de Saúde.  
 
A ______________________________ (Organização Social), inscrita no CNPJ n.º __________, 
através de seu representante legal/profissional ___________________, declara que: vistoriou as 
instalações onde serão executados os serviços, atestando que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais de execução dos serviços, constatando as condições de 
execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos para o cumprimento das obrigações 
objeto deste chamamento. 
 
 
Santos, ___ de __________ de 2018. 
 
 
 
Assinatura 
Servidor designado pela Secretaria de Saúde 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IX 

 
ATOS DA COMISSÃO DE PUBLICIZAÇÃO 

 

O Presidente da Comissão Municipal de Publicização, Dr. Sylvio Alarcon Estrada 

Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo regulamento, e em 

observância ao disposto no Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, alterado pelo Decreto 
nº 7.044, de 11 de fevereiro de 2015, faz saber que na Reunião da Comissão realizada em 
31/10/2018, foi aprovada por unanimidade a publicização DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO DA UPA ZONA NOROESTE - UPAZN.  
Na mesma reunião foi aprovada a composição da Comissão Especial de Seleção DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DA UPA ZONA NOROESTE - UPAZN, composta 
pelos seguintes membros: 
 
Marco Sergio Neves Duarte – Reg:16.579-5 
Jakelyne Fernandes de Souza – Reg:28.044-6 
Cristiane Pacheco Boms - Reg nº 19144-5 
Eloisa Fraga Lopes Galasso – Reg:25.915-0 
Maria José Lima do Carmo Martinatti – Reg:90.111-6 
 
Fica designado Presidente da Comissão Especial de Seleção o Sr. Marco Sergio Neves 
Duarte – Reg:16.579-5, sendo substituído nas suas ausências, pela servidora Jakelyne 
Fernandes de Souza – Reg:28.044-6. 
 

 
Santos, 31 de Outubro de 2018. 

 
 
 
 

___________________________________________________ 
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE PUBLICIZAÇÃO 

 
Publicado em 01 de  Novembro de 2018 -  www.santos.sp.gov.br -  Diário Oficial de Santos 
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ANEXO X 
 

MINUTA DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO - BENS MÓVEIS 
 
 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO, A TÍTULO PRECÁRIO E GRATUITO, POR PRAZO 
INDETERMINADO, DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTOS E ----------------------------. 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTOS, doravante designado 
simplesmente PERMITENTE, com sede à Praça Mauá s/nº, em Santos/SP, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 58.200.015/0001-83, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, PAULO 
ALEXANDRE BARBOSA, e de outro lado -----------------,  doravante designada  simplesmente 
PERMISSIONÁRIA,  com sede na ___________nº _____ – _____/SP, neste ato representado por 
______________, e por este último, na forma de sua representação, foi dito que vinha subscrever o 
presente instrumento, concordando com os termos e condições pelos quais se obriga: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objeto a permissão de uso outorgada pelo 
Decreto nº _______, de ___ de ____________ de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei nº 2.947, de 
17 de dezembro de 2013, a título precário e gratuito, por prazo indeterminado, dos seguintes 
equipamentos: 
 
(DESCREVER OS EQUIPAMENTOS) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Os equipamentos permitidos destinam-se exclusivamente a --------------.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A permissão de que trata o presente não gera qualquer direito ou privilégio 
à permissionária, podendo ser revogada a qualquer tempo, a critério exclusivo do PERMITENTE, 
sem que àquela assista direito à indenização ou compensação. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A utilização dos equipamentos públicos objeto da presente permissão dar-se-
á na forma das disposições legais vigentes, bem como de acordo com o presente termo. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Cessada a permissão, obriga-se a PERMISSIONÁRIA a restituir os 
equipamentos nas mesmas condições em que os recebeu, salvo os desgastes naturais decorrentes 
do uso regular e da ação do tempo. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Fica vedado à PERMISSIONÁRIA, sob qualquer pretexto ou fundamento, 
ceder ou transferir os equipamentos a terceiros, sem a expressa autorização do PERMITENTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: A PERMISSIONÁRIA obriga-se a: 
 
a) utilizar os equipamentos exclusivamente para ----------------; 
 
b) efetuar por sua conta e risco a manutenção dos equipamentos; 
 
c) zelar pela conservação dos equipamentos, respondendo pelos danos que vier a causar-lhes, 
direta ou indiretamente, bem como a terceiros, sendo que nas hipóteses de extravio ou mau uso 
deverá providenciar a correspondente reposição; 
 
d) utilizar os equipamentos somente para o fim a que se destinam; 
 
e) permitir a fiscalização, sempre que solicitado, por parte do PERMITENTE, da conservação dos 
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equipamentos de sua propriedade; 
 
f) ------ outras a serem incluídas conforme as especificidades do caso concreto. 
 
Parágrafo Único – A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização analisará eventuais casos 
específicos de equipamentos inservíveis, assim considerados em decorrência do desgaste natural 
do uso e vida útil.  
 
CLÁUSULA OITAVA: Poderá o PERMITENTE, a qualquer tempo, verificado o descumprimento de 
quaisquer das cláusulas objeto do presente, proceder à revogação da permissão outorgada ou 
quando assim o exija o interesse público, a seu exclusivo critério, sem que à PERMISSIONÁRIA 
assista direito a qualquer espécie de indenização, seja a que título for. 
 
CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da Comarca de Santos para solução de qualquer controvérsia 
oriunda deste instrumento, por mais privilegiado que outro seja. 
 
E, assim, por estarem de perfeito acordo, assinam o presente instrumento em duas vias de igual 
forma e teor na presença de duas testemunhas, para surtir todos os efeitos legais, pelo que eu, 
_________, digitei, dato e assino.  
 
Santos, __ de __ de __ 2018._________________. 
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ANEXO XI 

 
MINUTA DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 

 
TERMO DE CESSÃO DE USO, POR PRAZO DETERMINADO, DE BEM IMÓVEL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTOS E ---------------------------. 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o Poder Executivo Municipal de Santos, doravante 
designado simplesmente CEDENTE, com sede na Praça Visconde de Mauá, Centro, Santos/SP, 
inscrito no CNPJ/MF sob n.º 58.200.015/0001-83, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal, PAULO ALEXANDRE BARBOSA, e, de outro lado, ------------------------, doravante 
designado simplesmente CESSIONÁRIO, com sede na --------, em -------, inscrito no CNPJ/MF sob 
n.º --------------------, neste ato representada pelo ---------------------, portador da cédula de identidade 
R.G. n.º 0.000.000-0-SSPSP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 000.000.000-00, e por esta última, na 
forma de sua representação, foi dito que, sendo-lhe cedido o uso do bem imóvel especificado, 
subscreve o presente instrumento, concordando com os termos e condições, pelos quais se obriga: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O CEDENTE, na qualidade de comodatário, nos termos em 
que foi previamente autorizado por contrato, cede o uso, por prazo determinado, à CESSIONÁRIA, 
para as finalidades especificadas, nos termos da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, do bem 
a seguir descrito: 
 
(DESCREVER IMÓVEL) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: A cessão de uso será pelo prazo de ---- (--------) anos, 
podendo ser renovada por iguais períodos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE: A cessão de uso tem por finalidade ---------------------------
----------------------------------. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA: A CESSIONÁRIA obriga-se a: 
 
I – usar o bem exclusivamente para a finalidade prevista neste termo; 
 
II – zelar pela guarda e conservação do bem, respondendo por eventuais danos que, em 
decorrência do uso, venha a causar, inclusive a terceiros; 
 
III – efetuar o pagamento das despesas com energia elétrica, água e esgoto, telefonia e todas as 
eventuais despesas que possam a ser contraídas no desenvolvimento natural da prestação de 
serviços da unidade e que por ventura não estão descriminados em decorrência da 
imprevisibilidade atual. 
 
IV – arcar com as despesas decorrentes de manutenção predial.   
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVOGAÇÃO: A cessão de uso poderá ser revogada, a qualquer tempo, 
por desvio de finalidade, descumprimento de qualquer das condições estabelecidas neste termo ou 
previstas no Contrato de Gestão nº --------, ou, ainda, quando o interesse público o exigir. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA REVERSÃO: A revogação da cessão de uso não gerará para a 
cessionária direito à indenização de qualquer natureza, inclusive por benfeitorias realizadas, ainda 
que necessárias, que passarão a integrar o bem. 
 
E por estarem de pleno acordo com o presente instrumento, subscrevem-no em duas vias de igual 
forma e teor, na presença de duas testemunhas, adiante identificadas, para que produza todos os 
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efeitos legais, pelo que eu, ________________________, o digitei, dato e assino. Santos, _____ de 
_________ de  _______. _____________________  
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ANEXO XII – MINUTA DE TERMO DE CESSÃO DE SERVIDORES 
 
TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR N° ____/2018 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SANTOS/SP 
CESSIONÁRIO: _________________________ 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de SANTOS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob n°.............., com sede na ....................../SP, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, ..............., ( qualificação) portador do RG nº............ e CPF nº ................., no uso 
das atribuições legais e, em especial, nos termos da Lei Municipal nº ................., de 
..................,doravante denominado  CEDENTE, e de acordo com o Contrato de Gestão oriundo do 
Processo Administrativo. ________/____, celebrado com a Organização Social _____________, 
CNPJ/MF00.000.000/0001-00, com sede na Rua _______________, doravante denominada 
CESSIONÁRIA, neste ato representada por seu representante legal 
_______________,brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 000000-0 SSP/SP e do 
CPF/MF n° 000.000.000-00, e considerando o que tudo consta no Processo n°___________, 
celebram o presente Termo de Cessão, mediante às cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo tem por objeto a cessão dos servidores relacionados no APENDICE I deste 
termo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde para exercer as suas 
respectivas funções no UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO ZNO, a partir de 
___/____/______, com ônus para o CEDENTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL 
2.1. O presente Instrumento está amparado pelo disposto na Lei Municipal nº 2.947, de 17/12/2013 
e no Decreto Municipal nº 6.749, de 10/04/2014, garantido o disposto no art. 40-A do citado 
Decreto. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES 
3.1. Compete ao CESSIONÁRIO: 
(a) Processar a folha de frequência mensal do Servidor ora cedido e encaminhar à CEDENTE até o 
dia 30 de cada mês. 
(b) Encaminhar à CEDENTE quaisquer eventos relativos à vida funcional do servidor 
(c) Encaminhar à CEDENTE, para fins de controle funcional, a escala de férias do servidor cedido, 
assim como eventuais pedidos de licença 
(d) Prestar todas as informações necessárias à CEDENTE correlacionadas ao objeto do presente 
Instrumento. 
(e) Não dispor, tampouco ceder, o servidor a outro Poder ou Órgão da Administração Direta e 
Indireta, seja da esfera federal, estadual ou municipal. 
 
3.2 Compete à CEDENTE: 
(a) Colocar o servidor cedido à inteira disposição do CESSIONÁRIO, atendidos os critérios da 
legislação em vigor, especialmente aqueles relativos à Comissão de Preservação e Garantia dos 
Direitos do Servidor. 
(b) Garantir ao servidor cedido todos os direitos assegurados por Lei, comunicando ao 
CESSIONÁRIO quaisquer alterações. 
(c) Processar a folha de pagamento do servidor e enviar o extrato ao CESSIONÁRIO. 
(d) Remunerar o servidor cedido, mediante pagamento dos valores do cargo efetivo e encargos 
sociais, mensalmente. 
(e) É vedado à CEDENTE pagar quaisquer outros acréscimos remuneratório de natureza 
indenizatória ao servidor cedido para exercer cargo em comissão de confiança em outro Poder ou 
Órgão da Administração Direta e Indireta, seja da esfera federal, estadual ou municipal. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
O presente Instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, mediante termo 
aditivo, por acordo das partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 
O presente ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo por conveniência das Partes ou por 
simples denúncia de uma delas, desde que a outra seja notificada por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
A eficácia deste Instrumento e seus aditivos ficará condicionada à publicação do respectivo extrato 
na imprensa oficial, o que será providenciado pela CEDENTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os casos omissos e as dúvidas que sobrevierem no cumprimento do presente Termo serão 
resolvidos em comum acordo entre as partes, mediante comunicação por escrito. Não se 
estabelecerá entre o servidor cedido e a CESSIONÁRIA qualquer tipo relação jurídico-trabalhista, 
seja qual for a sua natureza. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTOS/SP, para dirimir quaisquer dúvidas ocasionadas na 
vigência deste Termo que não puderem ser solucionadas de comum acordo entre as partes. 
 
E por estarem de comum acordo, as partes assinam o presente Instrumento, na presença das 
testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que se produzam todos os 
efeitos de fato e de direito. 
 
SANTOS, ____ de ___________ de 2018. 
 
CEDENTE 
CESSIONÁRIO 
 
Testemunhas: 
1) ____________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
2)_____________________________ 
Nome: 
CPF: 
-------------------------------------------------------- 
 
APENDICE I – RELAÇÃO DE CEDIDOS 
 
 

Matrícula Nome Cargo 
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ANEXO XIII – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
1. A execução orçamentária dos créditos relacionados ao contrato de gestão observam as Leis 
pertinentes e a Instrução Normativa 02/2008 do Tribunal de Contas do Estado, notadamente os 
arts. 17 a 24. 
 
2. Para o repasse dos recursos previstos em contrato, a CONTRATADA deverá, além de observar 
demais regras gerais, em especial: 
(a) Possuir uma conta corrente para cada fonte de recursos para as devidas movimentações 
bancárias; 
(b) Apresentar mensalmente extratos bancários de movimentação de conta corrente, demonstrando 
a aplicação dos recursos; 
 
3. Os recursos pagos à CONTRATADA, enquanto não utilizados, deverão ser por esta aplicados em 
caderneta de poupança se a previsão de seu uso for igual ou superior a 1 (um) mês, ou em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreado em dívida publica, 
quando a sua utilização verificar-se a prazos menores do que 1 (um) mês, eximindo o município 
dos riscos assumidos nestas aplicações. 
 
4. Para a execução orçamentária do Contrato de Gestão e para sua respectiva prestação de 
contas, será seguido o seguinte procedimento: 
 
(a) O acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da entrega mensal do 
Relatório de Prestação de Contas contendo os seguintes ANEXOS: 
(I) Demonstrativo de Despesas; 
(II) Demonstrativo de Folha de Pagamento; 
(III) Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica; 
(IV) Balancete Financeiro; 
(V) Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos recursos recebidos. 
 
(b) A CONTRATADA deverá apresentar, até o 30º (trigésimo) dia de cada mês, a prestação de 
contas do mês anterior com as despesas efetuadas, o pagamento do pessoal contratado e os 
recolhimentos das obrigações previdenciárias, trabalhistas, tributárias e fiscais e tudo mais que 
estiver indicado no Contrato de Gestão. 
 
(c) No ato da prestação de contas deverão ser entregues as certidões negativas de INSS e FGTS, 
além do provisionamento de férias, décimo terceiro salário e rescisão dos funcionários contratados 
em regime CLT para execução do Contrato de Gestão. 
 
(d) A CONTRATADA deverá manter em perfeita ordem todos os documentos fiscais e contábeis, 
especialmente os respectivos livros e os comprovantes de todas as despesas contraídas, devendo 
apresentá-los sempre que requerido pelos órgãos fiscalizadores competentes. 
 
(e) As informações fiscais e contábeis deverão ser encaminhadas através do Relatório de 
Prestação de Contas assinado pelo responsável da CONTRATADA e também por via magnética. 
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ANEXO XIV  
 

 Lei Municipal nº 2947, de 17 de dezembro de 2013, consolidada pela Lei Municipal nº 3.078, 
de 12 de dezembro de 2014. 

 
 

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
PUBLICIZAÇÃO, DISPÕE SOBRE A 
QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES COMO 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipal de Santos, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou em sessão realizada em 16 de dezembro de 2013 e eu sanciono e promulgo a seguinte: 
 
LEI Nº 2.947 
 
CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PUBLICIZAÇÃO 
 
 
Art. 1.º Fica instituído o Programa Municipal de Publicização, com o objetivo de estabelecer 
diretrizes e critérios para a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
como organizações sociais. 
 
Art. 2.º O objetivo primordial do Programa Municipal de Publicização consiste em possibilitar o 
aprimoramento e a ampliação dos serviços e das atividades desenvolvidas em prol da população 
pelo Poder Público, por meio de organizações sociais qualificadas na forma desta lei, observadas 
as seguintes diretrizes: 
I – contínuo aperfeiçoamento, modernização, inovação e ampliação dos serviços e atividades 
desenvolvidas em benefício da população; 
II – ênfase na qualidade do atendimento ao cidadão-usuário; 
III – ênfase nos resultados, qualitativos e quantitativos, e nos prazos pactuados; 
IV – controle social das ações de forma transparente e contínua. 
 
Art. 3.º A qualificação como organizações sociais, nos termos desta lei, dar-se-á com as entidades 
que atuem nas seguintes áreas: 
I – ensino, pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico; 
II – direitos humanos e defesa da cidadania; 
III – proteção e preservação do meio ambiente; 
IV – cultura; 
V – saúde; 
VI – assistência social; 
VII – esporte e lazer. 
 
Art. 4.º As diretrizes, critérios, planos de ação e demais disposições pertinentes ao Programa 
Municipal de Publicização serão regulamentadas por decreto do Prefeito Municipal. 
 
Art. 5.º Fica criada a Comissão Municipal de Publicização, vinculada administrativamente ao 
Gabinete do Prefeito Municipal, como órgão de deliberação e decisão superior do Programa 
Municipal de Publicização. 
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Art. 6.º Compete à Comissão Municipal de Publicização: 
I – aprovar a indicação de inclusão dos órgãos, unidades ou atividades da Administração direta ou 
indireta do Município no Programa Municipal de Publicização; 
II – emitir parecer acerca da qualificação como organização social, nos termos desta lei, 
encaminhando-o ao Prefeito Municipal; 
III – aprovar, no âmbito da Administração municipal, a redação final dos contratos de gestão a 
serem firmados com organizações sociais; 
IV – aprovar a desqualificação da organização social, observado o disposto nesta lei e no 
respectivo contrato de gestão; 
V – propor ao Prefeito Municipal a extinção de órgãos, unidades ou atividades da Administração 
municipal que desenvolva as atividades definidas no artigo 3.º desta lei, quando da eventual 
transferência de suas atividades e serviços a organizações sociais. 
 
Parágrafo Único. A inclusão no Programa Municipal de Publicização e a extinção de órgãos, 
unidades ou atividades da Administração municipal, previstas nos incisos I e V deste artigo, deverão 
ser precedidas de consulta ao respectivo Conselho Municipal. 
 
Art. 7.º A Comissão Municipal de Publicização terá a seguinte composição: 
I – como membros permanentes: 
a) 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito Municipal; 
b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças; 
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Gestão;  
d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação; 
II – como membro transitório, 1 (um) representante da Secretaria Municipal da área cujas atividades 
sejam objeto do processo de publicização. 
 
§ 1.º O Prefeito Municipal poderá indicar até 3 (três) servidores públicos municipais para participar 
da Comissão Municipal de Publicização, como convidados, com direito a voz, mas sem direito a 
voto. 
 
§ 2.º O membro transitório indicado no inciso II do “caput” deste artigo terá participação limitada aos 
processos de publicização de sua área de competência, com direito a voto. 
 
§ 3.º O Conselho Municipal de Publicização funcionará nos termos de seu regulamento, que será 
aprovado por decreto. 
 
 
CAPÍTULO II 
DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 
 
 
Seção I 
Da qualificação 
 
 
Art. 8.º Fica o Poder Executivo autorizado a qualificar, no âmbito do Município, pessoas jurídicas de 
direito privado, sem fins lucrativos, como organizações sociais, cujas atividades sejam pertinentes 
às áreas de atuação indicadas no artigo 3.º, atendido ao disposto nesta lei. 
 
Art. 9.º São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no artigo anterior 
habilitem-se à qualificação como organização social: 
I – comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre: 
a) natureza social de seus objetivos relativamente à respectiva área de atuação; 
b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financeiros 
no desenvolvimento das próprias atividades; 
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c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de direção, um 
conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, asseguradas àquela 
composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta lei; 
d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de representantes do 
Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade profissional e idoneidade 
moral; 
e) composição e atribuições da diretoria; 
f) obrigatoriedade de publicação trimestral, no Diário Oficial do Município, dos relatórios financeiros 
e do relatório de execução do contrato de gestão; 
g) no caso de associação civil, aceitação de novos associados, na forma do estatuto; 
h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer hipótese, 
inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade; 
i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe foram 
destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de 
extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social qualificada no âmbito do 
Município de Santos, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio do Município, na proporção dos 
recursos e bens por estes alocados; 
II – haver aprovação, pelo titular da Secretaria Municipal interessada, quanto à conveniência e à 
oportunidade da qualificação como organização social, ouvida previamente a Comissão Municipal 
de Publicização. 
 
Art. 10. A qualificação da entidade como organização social de interesse público será declarada por 
decreto do Prefeito Municipal. 
 
 
Seção II 
Do Conselho de Administração 
 
 
Art. 11. O conselho de administração deve estar estruturado nos termos do disposto no respectivo 
estatuto, observados, para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, os seguintes 
critérios básicos: 
I –  ser composto por: 
a) 20% (vinte por cento) a 40% (quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder 
Público, definidos pelo estatuto da entidade; 
b) 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) de membros natos representantes de entidades da 
sociedade civil, definidos pelo estatuto da entidade;  
c) até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os membros ou 
os associados; 
d) 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do 
conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral de 
cada área afim; 
e) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto; 
II – os membros eleitos ou indicados para compor o conselho devem ter mandato de 04 (quatro) 
anos, admitida uma recondução; 
III – os representantes das entidades mencionados nas alíneas “a” e “b” do inciso I devem 
corresponder a mais de 50% (cinquenta por cento) do Conselho; 
IV –  o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de 02 (dois) anos, 
segundo critérios estabelecidos no estatuto; 
V – o dirigente máximo da entidade deve participar das reuniões do conselho, sem direito a voto; 
VI –  o conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes a cada ano e, 
extraordinariamente, a qualquer tempo; 
VII – os conselheiros não devem receber remuneração pelos serviços que, nesta condição, 
prestarem à entidade, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual participem; 
VIII – os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade devem renunciar ao 
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assumirem funções executivas. 
 
Art. 12. Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, devem ser atribuições privativas 
do conselho de administração, dentre outras: 
I – fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto; 
II – aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade; 
III – aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos; 
IV – designar e dispensar os membros da diretoria; 
V – fixar a remuneração dos membros da diretoria; 
VI – aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade por maioria, no 
mínimo, de dois terços de seus membros; 
VII – aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a estrutura, forma 
de gerenciamento, os cargos e respectivas competências; 
VIII – aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o regulamento próprio 
contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da entidade; 
 IX – aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os relatórios 
gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria; 
 X – fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos 
financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria externa. 
 
 
Seção III 
Do Contrato de Gestão 
 
 
Art. 13. Para os efeitos desta lei, entende-se por contrato de gestão o instrumento firmado entre o 
Poder Público e a entidade qualificada como organização social, com vistas à formação de parceria 
entre as partes para fomento e execução de atividades relativas às áreas indicadas no artigo 3.º. 
 
Art. 14. O contrato de gestão, elaborado de comum acordo entre o órgão ou entidade supervisora e 
a organização social, discriminará as atribuições, responsabilidades e obrigações do Poder Público 
e da organização social. 
 
§ 1.º O contrato de gestão será submetido, após aprovado pelo conselho de administração da 
entidade, ao Prefeito Municipal. 
 
§ 2.º O contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada será 
disponibilizado no portal da transparência. 
 
Art. 15. Na elaboração do contrato de gestão, devem ser observados os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e, também, os seguintes preceitos: 
I – especificação do programa de trabalho proposto pela organização social, a estipulação das 
metas a serem atingidas e os respectivos prazos de execução, bem como previsão expressa dos 
critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de 
qualidade e produtividade;  
II – a estipulação dos limites e critérios para despesa com remuneração e vantagens de qualquer 
natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das organizações sociais, no exercício 
de suas funções. 
 
Parágrafo Único. Os Secretários Municipais e os dirigentes das entidades da Administração indireta 
definirão, observadas as especificidades de suas áreas de atuação, os demais termos do contrato 
de gestão a ser celebrado.  
 
Art. 16. A organização social fará publicar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado da 
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assinatura do contrato de gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará 
para a contratação de obras e serviços, bem como para as compras com emprego de recursos 
oriundos do Poder Público. 
 
 
Seção IV 
Da Execução e Fiscalização do Contrato de Gestão 
 
 
Art. 17. A execução do contrato de gestão celebrado por organização social terá a supervisão e 
controle interno do conselho de administração da organização social e será fiscalizada pela 
Secretaria Municipal ou entidade da Administração indireta cuja especialização corresponda à área 
da qualificação da organização social, como também será fiscalizada, externamente, pelo Poder 
Legislativo. 
 
§ 1.º A entidade qualificada apresentará ao término de cada exercício ou a qualquer momento, 
conforme recomende o interesse público, relatório pertinente à execução do contrato de gestão, 
contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 
acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro. 
 
§ 2.º Os resultados atingidos com a execução do contrato de  gestão  devem  ser  analisados, 
periodicamente, por comissão de avaliação, constituída quando da formalização do citado contrato, 
composta por especialistas de notória capacidade e adequada qualificação. 
 
§ 3.º A comissão deve encaminhar à autoridade supervisora relatório conclusivo sobre a avaliação 
procedida. 
 
§ 4.º As organizações sociais, detentoras de contratos nos termos desta lei, deverão apresentar ao 
Legislativo Municipal, a cada seis meses, prestação de contas e relatório circunstanciado de suas 
atividades, podendo, a critério desses, ser convocada para prestar esclarecimentos acerca das 
informações ou serviços neles referidos.  
 
Art. 18. Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de gestão, ao tomarem 
conhecimento de irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública 
por organização social, dela darão ciência ao Prefeito Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, sob pena de responsabilidade solidária. 
 
Art. 19.  Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo anterior, quando assim exigir a gravidade 
dos fatos ou o interesse público, havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos 
de origem pública, os responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Município para que requeira ao juízo competente a decretação da 
indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de 
agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio 
público. 
 
§ 1.º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos artigos 822 e 825 do 
Código de Processo Civil. 
 
§ 2.º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas 
bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no País e no exterior, nos termos da lei e dos 
tratados internacionais. 
 
§ 3.º Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário e gestor dos bens e 
valores sequestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade das atividades sociais da 
entidade. 
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Art. 20. Poderá o Poder Executivo intervir na execução do contrato de gestão, visando assegurar a 
continuidade dos serviços, na hipótese de comprovado risco à regularidade dos serviços assumidos 
pela entidade ou para assegurar o fiel cumprimento das obrigações contratuais ali previstas, 
afastando a organização social e assumindo as atividades concernentes ao objeto do contrato de 
gestão. 
 
§ 1.º A intervenção far-se-á por decreto do Prefeito Municipal, que designará o interventor, o prazo 
de intervenção, seus objetivos e limites. 
 
§ 2.º A intervenção terá duração máxima de 180 (cento e oitenta) dias. 
 
§ 3.º Decretada a intervenção, o Poder Executivo instaurará procedimento administrativo no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação do decreto, para apurar as causas determinantes da 
medida e apurar responsabilidades, assegurando o direito de ampla defesa. 
 
§ 4.º Caso se comprove no processo administrativo a pertinência da intervenção, esta conclusão 
justificará a desqualificação da entidade como organização social, sem prejuízo das providências 
ou sanções previstas nesta lei. 
 
§ 5.º Comprovando-se a inexistência de irregularidade na execução do contrato de gestão, a 
organização social retomará as atividades concernentes, revogando-se o decreto de intervenção. 
 
Art. 21. A intervenção prevista no artigo anterior poderá ser efetivada independentemente das 
outras medidas previstas nos artigos 18 e 19 desta lei. 
 
 
Seção V 
Do Fomento às Atividades Sociais 
 
 
 Art. 22.  As entidades qualificadas como organizações sociais são declaradas como entidades de 
interesse social e utilidade pública, para todos os efeitos legais. 
 
Art. 23. Às organizações sociais poderão ser destinados recursos orçamentários e bens públicos 
necessários ao cumprimento do contrato de gestão, observados os limites da lei. 
 
§ 1.º São assegurados às organizações sociais os créditos previstos no orçamento e as respectivas 
liberações financeiras, de acordo com o cronograma de desembolso previsto no contrato de gestão. 
 
§ 2.º Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários destinados ao custeio do contrato de 
gestão parcela de recursos para compensar desligamento de servidor cedido, desde que haja 
justificativa expressa da necessidade pela organização social. 
 
§ 3.º Os bens de que trata este artigo serão destinados às organizações sociais, dispensada 
licitação, mediante permissão de uso, consoante cláusula expressa do contrato de gestão. 
 
Art. 24. Os bens móveis públicos permitidos para uso poderão ser substituídos por outros de igual 
ou maior valor, condicionado a que os novos bens integrem o patrimônio do Município. 
 
Parágrafo Único. A permuta de que trata este artigo dependerá de prévia avaliação do bem e 
expressa autorização do Poder Público. 
 
 
Seção VI 
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Da Desqualificação 
 
 
Art. 25. O Poder Executivo poderá proceder à desqualificação de entidade como organização 
social, quando constatado o descumprimento das disposições contidas no contrato de gestão. 
 
§ 1.º A desqualificação será precedida de processo administrativo, assegurado o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, respondendo os dirigentes da organização social, individual e 
solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão. 
 
§ 2.º A desqualificação importará a reversão dos bens permitidos e dos valores entregues à 
utilização da organização social, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
   
Seção VII 
Dos Servidores Públicos Municipais 
 
 
Art. 26. A celebração de contrato de gestão, com ou sem absorção de atividades pela organização 
social, não implicará em qualquer hipótese, prejuízo aos direitos e às vantagens dos servidores 
públicos municipais, que ficam resguardados nos termos do disposto no Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Santos e nas outras leis municipais pertinentes. 
  
Art. 27. É facultado ao Poder Executivo, observado o interesse público, a cessão especial de 
servidor para organizações sociais, com ônus para a origem, respeitados todos os direitos do 
servidor. 
 
§ 1.º Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor público 
cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a lhe ser paga pela organização social. 
 
§ 2.º Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por organização social 
a servidor público cedido com recursos provenientes do contrato de gestão, ressalvada a hipótese 
de adicional relativo ao exercício de função temporária de direção, chefia ou assessoria. 
 
§ 3.º O servidor público cedido receberá as vantagens acumuladas do cargo que fizer jus no órgão 
de origem independentemente do cargo que ocupar na organização social. 
 
§ 4.º Fica assegurado ao servidor cedido à organização social a contagem de tempo de serviço 
para fins de aposentaria. 
 
§ 5.º os servidores integrantes dos quadros permanentes dos órgãos e unidades administrativas 
desativados terão garantidos todos os direitos e vantagens decorrentes dos respectivos cargos, 
sendo facultada à administração, a seu critério exclusivo, a cessão de seu servidor para 
organização social, com ônus para origem, observados os parágrafos 1° e 2° deste artigo. 
 
   
CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 
Art. 28. As organizações sociais, na execução do contrato de gestão previsto nesta lei, poderão 
obter recursos financeiros provenientes de: 
I – dotações orçamentárias que lhes destinar o Poder Público municipal, na forma do respectivo 
contrato de gestão; 
II – subvenções sociais que lhe forem transferidas pelo Poder Público Municipal, nos termos do 
respectivo contrato de gestão; 
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III – receitas originárias do exercício de suas atividades, observados os limites previstos em 
legislação própria de cada atividade; 
IV – doações e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras; 
V – os rendimentos de aplicações do seu ativo financeiro e outros relacionados ao patrimônio sob 
sua administração; 
VI –  outros recursos que lhes venham a ser destinados. 
 
Art. 29.  A criação do conselho de administração, a que se refere o artigo 9.° desta lei, assim como 
as adequações estatutárias, caso haja necessidade, da entidade qualificada como organização 
social no Município, deverão estar concluída no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do 
ato de sua qualificação. 
 
Art. 30. O Poder Executivo municipal poderá cadastrar outras entidades de utilidade pública e 
interesse social para o desenvolvimento de projetos e programas, assim como com elas celebrar 
termos de parceria para a sua execução. 
 
Art. 31. A eventual desativação dos órgãos e unidades administrativas da Administração Pública 
municipal e a absorção de suas atividades e serviços por organizações sociais qualificadas nos 
termos desta lei observarão os seguintes preceitos: 
I – a eventual desativação de órgãos e unidades administrativas referidas será precedida de 
inventário de seus bens imóveis e de seu acervo físico, documental e material, bem como, dos 
contratos, convênios, direitos e obrigações, com a adoção das providências dirigidas à manutenção 
e ao prosseguimento das atividades pela organização social; 
II – no exercício financeiro em que houver a desativação de que trata este artigo, os recursos 
financeiros e orçamentários consignados para o órgão e unidades administrativas desativadas 
serão reprogramados para elemento de despesa próprio do orçamento público municipal, de modo 
a assegurar a sua transferência e liberação para a organização social que houver absorvido as 
atividades e serviços mencionados no artigo 3.º, nos termos do contrato de gestão; 
III – a organização social que tiver absorvido as atribuições e serviços do órgão e unidades 
administrativas transferidas poderá adotar os símbolos designativos destes, seguidos da 
identificação “OS”. 
 
§ 1.º  O Poder Executivo promoverá a recolocação dos servidores estáveis lotados nos órgãos e 
unidades desativadas, cumpridas as opções e formalidades previstas no inciso I deste artigo. 
§ 2.º A absorção, pelas organizações sociais das atividades e serviços dos órgãos e unidades 
administrativas desativadas, efetivar-se-á mediante a celebração do contrato de gestão, na forma 
prevista nesta lei. 
Art. 32. As despesas com a execução desta lei correrão pelas dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
Art. 33. Esta lei entra em vigor na data da publicação, revogada a Lei n.º 2.355, de 27 de dezembro 
de 2005.  
 
Registre-se e publique-se. 
Palácio “José Bonifácio”, em 17 de dezembro de 2013. 
 
 
PAULO ALEXANDRE BARBOSA 
Prefeito Municipal 
 
Registrada no livro competente.  
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de dezembro 
de 2013. 
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LEI Nº 3.078 

DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014 
                         

ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVOS À LEI Nº 
2.947, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013, QUE 
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
PUBLICIZAÇÃO, DISPÕE SOBRE A 
QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES COMO 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipal de Santos, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou em sessão realizada em 08 de dezembro de 2014 e eu sanciono e promulgo a seguinte: 
 
LEI Nº 3.078 
 
Art. 1º As alíneas “d”, “f” e “i” do inciso I do artigo 9º da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 5º [...] 
I – [...] 
d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de pessoas de notória 
capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral; 
[...] 
f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial do Município, dos relatórios financeiros e 
do relatório de execução do contrato de gestão; 
[...] 
i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe foram 
destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de 
extinção ou desqualificação, ao patrimônio de organização social da mesma área de atuação, ou ao 
patrimônio de pessoa jurídica de direito público, na proporção dos recursos e bens por estes 
alocados;” (NR) 
 
Art. 2º Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 9º da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, 
com a seguinte redação: 
 
“Parágrafo único. Serão qualificadas como organização social apenas as entidades que comprovem 
a efetiva prestação de serviços em sua área de qualificação há, pelo menos, 3 (três) anos.” (AC) 
 
Art. 3º Os incisos I, II e III do artigo 11 da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art. 11. [...] 
I – ser composto por: 
a) até 55% (cinquenta e cinco por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os 
membros ou associados; 
b) 35% (trinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho, dentre 
pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral; 
c) 10% (dez por cento) de membros eleitos pelos empregados da entidade; 
II – os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho não poderão ser parentes 
consanguíneos ou afins, até o 3º (terceiro) grau, do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito Municipal, 
dos Secretários Municipais e do Controlador Geral do Município; 
III – os membros eleitos ou indicados para compor o conselho devem ter mandato de 04 (quatro) 
anos, admitida uma recondução;” (NR) 
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Art. 4º O artigo 14 da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 14. O contrato de gestão, conforme sua natureza e objeto, discriminará as atribuições, 
responsabilidade e obrigações do Poder Público e da organização social contratada, e será 
disponibilizado na íntegra no Portal da Transparência do Município. 
 
§ 1º A celebração de contrato de gestão será precedida de processo público de seleção entre as 
organizações sociais previamente qualificadas, observados os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, probidade, publicidade, eficiência, isonomia e imparcialidade, com 
aviso de edital publicado no Diário Oficial do Município. 
 
§ 2º O processo público de seleção será realizado por comissão especial de seleção, composta por 
até 5 (cinco) servidores públicos estatutários, não ocupantes de cargo em comissão, da área 
pertinente ao objeto do contrato de gestão, sendo um deles designado seu presidente.” (NR) 
 
Art. 5º O parágrafo 2º do artigo 17 da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art. 17. [...] 
§ 2º Os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão serão analisados, 
periodicamente, por comissão de acompanhamento e fiscalização, constituída quando da 
formalização do respectivo contrato de gestão, a ser composta por até 5 (cinco) servidores públicos 
municipais e por um representante do Conselho Municipal da área, observada a especialização e a 
qualificação técnica dos componentes.” (NR) 
 
Art. 6º Fica acrescido o parágrafo 5º ao artigo 17 da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, com 
a seguinte redação: 
 
“§ 5º Se houver cessão especial de servidores públicos para organização social, quando da 
celebração de contrato de gestão ou em qualquer outro momento, será constituída Comissão de 
Preservação e Garantia dos Direitos dos Servidores, incumbida de zelar pela proteção e defesa dos 
direitos e garantias dos servidores públicos cedidos para a organização social, conforme o disposto 
nesta lei.” (AC)  
 
Art. 7º Fica acrescentado o artigo 17-A  a Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 17-A Para fins de fiscalizar a execução do contrato de gestão, o Poder Executivo deverá 
encaminhar quadrimestralmente relatório sobre o cumprimento das metas parciais atingidas pela 
organização social à Câmara Municipal de Santos. 
 
Paragrafo único. Após o seu encaminhamento, o relatório mencionado no “caput” deste artigo 
deverá ser explicado por funcionário da administração.” (AC) 
 
Art. 8º O “caput” do artigo 27 da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
“Art. 27. É facultado ao Poder Executivo, observado o interesse público e respeitada a vontade do 
servidor, a cessão especial de servidor público para organização social, com ônus para a origem, 
respeitados todos os direitos do servidor.” (NR) 
 
Art. 9º Ficam acrescidos os parágrafos 6º e 7º ao artigo 27 da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 
2013, com a seguinte redação: 
 
“§ 6º O contrato de gestão em que houver a cessão especial de servidores públicos para a 
organização social também será acompanhado e fiscalizado, no tocante aos direitos e garantias 
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dos servidores, por Comissão de Preservação e Garantia dos Direitos do Servidor, com as 
seguintes atribuições: 
 
I – esclarecer e orientar os servidores públicos cedidos para a organização social sobre seus 
direitos e garantias; 
II – constituir um canal de comunicação e entendimento entre os servidores públicos e o Poder 
Executivo, os sindicatos e a organização social; 
III – fiscalizar o cumprimento da legislação pertinente aos servidores públicos cedidos para a 
organização social e adotar as medidas cabíveis caso constate irregularidades ou ilegalidades; 
IV – buscar soluções consensuais para situações de divergências, controvérsias e litígios; 
V – elaborar relatórios periódicos sobre suas atividades; 
VI – exercer outras competências que lhe forem atribuídas em regulamento. 
 
§ 7º A Comissão de Preservação e Garantia dos Direitos do Servidor será composta por 5 (cinco) 
membros, sendo 2 (dois) representantes do Poder Executivo, 2 (dois) representantes dos sindicatos 
dos servidores públicos municipais e 1 (um) representante da organização social contratada.” (AC) 
 
Art. 10 Esta lei entra em vigor na data da publicação. 
 
Registre-se e publique-se. 
Palácio “José Bonifácio”, em 12 de dezembro de 2014. 
 
 
 

 
PAULO ALEXANDRE BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de dezembro 

de 2014. 
 
 
 

SYLVIO ALARCON ESTRADA JUNIOR 
Chefe do Departamento 
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ANEXO XV 
 

Decreto Municipal nº 6.749, de 10 de abril de 2014, alterado pelo Decreto nº 7.044, de 11 de 
fevereiro de 2015. 

 
 
 

REGULAMENTA A LEI Nº 2.947, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 2013, QUE INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
PUBLICIZAÇÃO, DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE 
ENTIDADES COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipal de Santos, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Este decreto regulamenta a Lei nº 2.947, de 17 de dezembro 2013, que institui o Programa 
Municipal de Publicização, dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais. 
 
 
CAPÍTULO I 
DA COMISSÃO MUNICIPAL DE PUBLICIZAÇÃO 
 
Art. 2º A Comissão Municipal de Publicização, composta em conformidade com o disposto no artigo 
7º, da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, será nomeada por portaria do Prefeito Municipal, 
que indicará o Presidente e o Secretário Executivo da Comissão. 
 
§ 1º O Presidente da Comissão Municipal de Publicização terá as seguintes atribuições: 
I – presidir as reuniões da Comissão; 
II – manifestar-se publicamente em nome da Comissão; 
III – encaminhar os pedidos de qualificação e os expedientes pertinentes a contratos de gestão e a 
desqualificação de organizações sociais à Comissão; 
IV – definir a pauta das reuniões da Comissão; 
V – expedir e fazer publicar no Diário Oficial do Município os atos aprovados pela Comissão; 
VI – submeter à apreciação e aprovação da Comissão: 
a) minutas de atos de interesse do Programa Municipal de Publicização; 
b) pareceres acerca da qualificação de entidade como organização social; 
c) relatórios periódicos de acompanhamento e execução do Programa Municipal de Publicização; 
VII – encaminhar ao Prefeito Municipal as minutas e relatórios a que se refere o inciso anterior; 
VI – exercer outras competências que lhe forem expressamente designadas pelo Prefeito Municipal. 
 
§ 2º O Secretário Executivo da Comissão Municipal de Publicização, indicado pelo Prefeito 
Municipal dentre os servidores públicos municipais, terá as seguintes atribuições: 
I – coordenar a preparação das informações e documentos necessários à análise das propostas e 
projetos que serão submetidas à Comissão; 
II – promover a articulação da Comissão Municipal de Publicização com os órgãos e as entidades 
da Administração Municipal quanto à qualificação, contratação, fiscalização e desqualificação de 
organizações sociais; 
III – prestar assistência direta aos membros da Comissão; 
IV – enviar avisos de convocação para reuniões da Comissão; 
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V – secretariar e elaborar as atas das reuniões da Comissão; 
VI – minutar os atos expedidos pela Comissão; 
VII – gerenciar e manter em arquivo dos documentos submetidos ou apreciados pela Comissão; 
VIII – exercer outras atribuições relacionadas com o expediente administrativo da Comissão. 
 
Art. 3º As decisões da Comissão Municipal de Publicização serão tomadas pelo voto da maioria 
absoluta de seus membros, tendo o Presidente, além do voto ordinário, o de qualidade. 
 
§ 1º Os avisos de convocação para reuniões da Comissão Municipal de Publicização indicarão a 
ordem do dia e serão entregues aos membros com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, 
acompanhados da documentação e informações relativas à matéria a ser apreciada. 
 
§ 2º Das reuniões da Comissão serão lavradas atas em registro próprio, e assinadas por todos os 
presentes. 
 
§ 3º Os atos normativos expedidos pela Comissão Municipal de Publicização, subscritos por seu 
Presidente, terão a forma de resolução. 
 
§ 4º Os membros da Comissão Municipal de Publicização, incluído o Secretário Executivo, não 
serão remunerados a qualquer título, sendo suas funções consideradas de relevante interesse 
público. 
 
Art. 4º A Comissão Municipal de Publicização elaborará seu regulamento em até 90 (noventa) dias, 
contados da data da publicação deste decreto, e o submeterá à aprovação do Prefeito Municipal, 
por decreto. 
 
 
CAPÍTULO II 
DA QUALIFICAÇÃO 
 
Art. 5º O Poder Executivo qualificará como organização social pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas a uma das áreas indicadas no artigo 3º da Lei 
nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, observado o disposto na lei e neste decreto. 
 
Art. 6º A entidade interessada em qualificar-se como organização social perante o Município de 
Santos deverá encaminhar requerimento de qualificação ao Presidente da Comissão Municipal de 
Publicização, subscrito por seu representante legal ou procurador legalmente constituído, contendo 
os seguintes elementos: 
I – qualificação completa da entidade e de seu representante legal; 
II – inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 
III – endereço em que se encontra sediada; 
IV – telefone para contato e endereço eletrônico; 
V – indicação da área em que pretende obter a qualificação como organização social, em 
observância ao disposto no artigo 3º da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013. 
 
Parágrafo único. O requerimento de qualificação deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
I – cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
acompanhado de todas as alterações ocorridas, observado o disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei 
nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013; 
II – cópia das atas da última eleição do Conselho de Administração e sua diretoria, devidamente 
registradas; 
III – cópia do ato constitutivo atualizado; 
IV – cópia do último balanço social atualizado; 
V – prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 
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VI – certidões de regularidade fiscal da entidade junto às Fazendas Públicas da União, do Estado e 
do Município de Santos, bem como à Previdência Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS). 
VII – se for o caso, procuração e cópia do documento de identificação do procurador da entidade. 
  
Art. 7º Recebido o requerimento de qualificação, o Presidente da Comissão Municipal de 
Publicização analisará preliminarmente o pedido e sua instrução e, se for o caso, determinará sua 
retificação ou complementação, mediante despacho fundamentado, a ser publicado no Diário Oficial 
do Município.  
 
§ 1º O despacho indicará pormenorizadamente as providências a serem tomadas pela entidade 
interessada. 
 
§ 2º O despacho assinalará o prazo para a adoção das providências necessárias, considerando a 
complexidade e a dimensão das medidas a serem tomadas. 
 
§ 3º Na análise preliminar, o Presidente poderá contar com auxílio da Comissão Municipal de 
Publicização, das Secretarias Municipais de Finanças e Gestão e da equipe técnica da Secretaria 
Municipal ou entidade da Administração indireta relacionada com a área da qualificação requerida 
pela entidade.  
 
Art. 8º Se não for o caso de retificação ou complementação do requerimento, ou após a conclusão 
destas medidas, o Presidente submeterá o requerimento à Comissão Municipal de Publicização, 
para manifestação, e o encaminhará ao titular da Secretaria Municipal ou dirigente da entidade da 
Administração indireta interessada, para emissão de parecer quanto à conveniência e à 
oportunidade da qualificação da entidade requerente como organização social. 
 
§ 1º O titular da Secretaria Municipal ou o dirigente da entidade da Administração indireta poderá 
solicitar ao Presidente da Comissão Municipal de Publicização que requeira informações adicionais 
ou a retificação ou complementação da instrução à entidade interessada, observado o disposto nos 
parágrafos 1º e 2º do artigo anterior. 
 
§ 2º A análise do titular da Secretaria Municipal ou da entidade da Administração indireta quanto à 
conveniência e à oportunidade da qualificação será sempre fundamentada. 
 
Art. 9º Havendo manifestação favorável da Secretaria Municipal ou da entidade da Administração 
indireta, a Comissão Municipal de Publicização emitirá seu parecer sobre a qualificação da entidade 
requerente como organização social, e encaminhará o processo ao Prefeito Municipal, para 
decisão. 
 
§ 1º O pedido de qualificação como organização social será indeferido caso a entidade: 
I – não atenda aos requisitos legais para qualificação como organização social; 
II – não apresente as informações adicionais ou a retificação ou complementação da documentação 
solicitada pelo Presidente da Comissão Municipal de Publicização, no prazo por ele fixado. 
 
§ 2º O despacho do Prefeito Municipal, indeferindo o pedido de qualificação da entidade como 
organização social, será fundamentado e publicado no Diário Oficial do Município. 
 
§ 3º A qualificação da entidade como organização social será conferida por decreto do Prefeito 
Municipal. 
 
Art. 10. Na hipótese de deferimento do requerimento, o Gabinete do Prefeito Municipal emitirá 
certificado de qualificação da entidade como organização social, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da publicação do respectivo despacho. 
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Art. 11. A entidade que tiver seu requerimento indeferido poderá ingressar com novo requerimento 
de qualificação, a qualquer tempo, desde que observadas as exigências legais e regulamentares. 
 
 
CAPÍTULO III 
DAS ENTIDADES QUALIFICADAS 
 
Art. 12. As entidades que forem qualificadas como organizações sociais serão consideradas aptas a 
firmar contrato de gestão com o Poder Executivo municipal, para o desenvolvimento de atividades e 
serviços de interesse público em suas respectivas áreas de qualificação, observado o disposto em 
lei e neste decreto. 
 
Art. 13. A Comissão Municipal de Publicização manterá em cadastro atualizado as entidades 
qualificadas como organizações sociais no âmbito do Município de Santos. 
Parágrafo único. O cadastro a que se refere este artigo será disponibilizado no Portal da 
Transparência do Município. 
 
Art. 14. Todas as alterações estatutárias ou contratuais das entidades qualificadas como 
organizações sociais deverão ser comunicadas à Comissão Municipal de Publicização, por escrito e 
com a comprovação das modificações e a justificativa, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 
 
CAPÍTULO IV 
DO CONTRATO DE GESTÃO 
 
Seção I 
Das Disposições Gerais 
 
Art. 15. O contrato de gestão, instrumento firmado de comum acordo entre o Poder Executivo, por 
intermédio da Secretaria Municipal ou entidade da Administração indireta pertinente, e a entidade 
qualificada como organização social, com vistas à formação de parceria entre as partes para 
fomento e execução de atividade e serviços de interesse público, discriminará as atribuições, 
responsabilidades e obrigações do Poder Público e da entidade, observado o disposto em lei e 
neste decreto. 
 
Art. 16. Havendo interesse da celebração de contrato de gestão com organização social qualificada 
pelo Município, o Secretário Municipal ou dirigente de entidade da Administração indireta 
encaminhará requerimento à Comissão Municipal de Publicização, com a exposição fundamentada 
do interesse público na parceria e a justificativa da celebração do contrato de gestão quanto à 
qualidade, economicidade e eficiência. 
 
Art. 17. Para fins do parágrafo único do artigo 6º da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013, cabe 
ao Secretário Municipal ou ao dirigente de entidade da Administração indireta, previamente ao 
encaminhamento do requerimento de que trata o artigo anterior, submeter a proposta de celebração 
do contrato de gestão ao Conselho Municipal pertinente. 
 
Art. 18. O requerimento, com a manifestação do Conselho Municipal, se for o caso, será 
encaminhado à Comissão Municipal de Publicização, que deliberará, fundamentadamente, sobre a 
celebração do contrato de gestão com organização social. 
 
Parágrafo único. O Presidente da Comissão Municipal de Publicização poderá solicitar a 
manifestação de outros órgãos da Administração Municipal, para fins de instruir o requerimento. 
 
Art. 19. Sendo favorável à celebração do contrato de gestão, a Comissão Municipal de Publicização 
dará ciência de sua decisão ao Secretário Municipal ou dirigente de entidade da Administração 
indireta interessado e dará início ao processo público de seleção, na forma do disposto neste 
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decreto. 
Parágrafo único. Sendo desfavorável à celebração do contrato de gestão, a Comissão Municipal de 
Publicização dará ciência de sua decisão ao Secretário Municipal interessado, com as justificativas 
fundamentadas da decisão. 
 
 
Seção II 
Do Processo Público de Seleção 
 
Art. 20. A celebração de contrato de gestão com organização social será obrigatoriamente 
precedida de processo público de seleção da entidade a ser contratada, na forma do disposto neste 
decreto. 
 
§ 1º Fica dispensada a realização do processo seletivo de que trata este artigo se houver apenas 
uma entidade qualificada como organização social na área pertinente ao objeto do contrato de 
gestão. 
 
§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, a Comissão Municipal de Publicização deverá atestar a 
existência de apenas uma entidade qualificada como organização social na área pertinente ao 
objeto do contrato de gestão e submeter o processo ao Prefeito Municipal, para ratificação da 
dispensa do processo público de seleção e publicação do respectivo despacho no Diário Oficial do 
Município. 
 
Art. 21. Havendo mais de uma entidade qualificada como organização social na área pertinente ao 
objeto do contrato de gestão, o Presidente da Comissão Municipal de Publicização constituirá 
Comissão Especial de Seleção, encarregada de realizar o processo público de seleção, e nomeará 
seus membros. 
 
§ 1º Conforme a necessidade, será constituída uma Comissão Especial de Seleção para cada uma 
das áreas de que trata o artigo 3º da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013. 
 
§ 2º A Comissão Especial de Seleção será composta por até 5 (cinco) membros titulares e 
respectivos suplentes, sendo um deles designado como seu presidente. 
 
§ 3º A Comissão Especial de Seleção será composta exclusivamente por servidores públicos 
municipais, preferencialmente por aqueles atuantes na área afeta ao objeto do contrato de gestão. 
 
§ 4º É vedada a participação, na Comissão Especial de Seleção, de servidores públicos que 
houverem participado da Comissão Municipal de Publicização. 
 
§ 5º Os membros da Comissão Especial de Seleção não serão remunerados a qualquer título, 
sendo suas funções consideradas de relevante interesse público. 
 
Art. 22. A Comissão Especial de Seleção terá as seguintes atribuições: 
I – elaborar o edital de chamamento público para seleção de organização social, em conformidade 
com o disposto em lei e neste decreto, e publicar o respectivo aviso de edital no Diário Oficial do 
Município e em um jornal de grande circulação; 
II – receber e analisar a documentação e as propostas apresentadas por organizações sociais, e 
publicar o resultado no Diário Oficial do Município; 
III – receber recursos interpostos por organizações sociais participantes do processo seletivo e 
submetê-los a julgamento da Comissão Municipal de Publicização; 
IV – dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou omissões; 
V – exercer outras incumbências, relacionadas com o processo público de seleção, que lhe forem 
expressamente designadas pelo Presidente da Comissão Municipal de Publicização. 
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Parágrafo único. A Comissão Especial de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências 
para verificar a autenticidade das informações apresentadas, ou para dar cumprimento ao disposto 
no inciso IV deste artigo. 
 
Art. 23. O edital de chamamento público para seleção da organização social conterá, entre outros, 
os seguintes elementos: 
I – caracterização pormenorizada do objeto da parceria que a Secretaria Municipal ou entidade da 
Administração indireta pretende firmar, com a descrição das atividades que deverão ser promovidas 
e/ou fomentadas e os respectivos bens, equipamentos e recursos a serem destinados a esse fim, 
bem como dos elementos necessários à execução do objeto da parceria, indicando-se o conjunto 
de objetivos, metas e indicadores de qualidade que deverão ser observados e alcançados pela 
organização social contratada; 
II – indicação da data-limite para que as organizações sociais manifestem expressamente seu 
interesse em participar do processo seletivo; 
III – relação de documentos que a organização social interessada deve apresentar; 
IV – critérios objetivos de julgamento das propostas apresentadas pelas organizações sociais; 
V – indicação da data, local e horário para apresentação da documentação e da proposta técnica 
pelas organizações sociais interessadas. 
 
§ 1º A data-limite para manifestação expressa de interesse, de que trata o inciso II deste artigo, não 
poderá ser inferior a 10 (dez) dias, contados da data da publicação do aviso de edital. 
 
§ 2º A documentação e a proposta técnica deverão ser entregues à Comissão Especial de Seleção, 
em 2 (dois) envelopes distintos, fechados, identificados e lacrados. 
 
§ 3º Somente poderão participar do processo seletivo as organizações sociais que já estejam assim 
qualificadas pelo Município de Santos na data da publicação do aviso de edital. 
 
§ 4º Caso não haja manifestação de interesse por parte das organizações sociais, a Secretaria 
Municipal ou a entidade da Administração indireta interessada poderá dar início a novo processo 
público de seleção, desde que justifiquem a conveniência e oportunidade da nova seleção. 
  
Art. 24. As organizações sociais que houverem manifestado interesse em participar do processo 
público de seleção deverão apresentar, no prazo fixado no edital, a seguinte documentação: 
I – comprovação da qualificação como organização social pelo Município de Santos; 
II – cópia das atas da última eleição do Conselho de Administração e sua diretoria, devidamente 
registradas; 
III – comprovante de inscrição do ato constitutivo ou estatuto, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova de composição da diretoria em exercício; 
IV – cópia do último balanço social atualizado; 
V – prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 
VI – certidões de regularidade fiscal da entidade junto às Fazendas Públicas da União, do Estado e 
do Município de Santos, bem como à Previdência Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
VII – declaração de idoneidade; 
VIII – declaração, firmada pelo representante legal, de que a entidade não se encontra impedida de 
transacionar com a Administração Pública ou qualquer de seus órgãos descentralizados, a qualquer 
título. 
 
Art. 25. As propostas técnicas apresentadas pelas organizações sociais, em conjunto com a 
documentação de que trata o artigo anterior, em atendimento ao edital de chamamento público, 
deverão discriminar os meios e os recursos orçamentários necessários à prestação dos serviços 
objeto da parceria a ser firmada, bem como conter: 
I – a especificação do plano de trabalho proposto; 
II – o detalhamento do valor orçado para implementação do plano de trabalho; 
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III – a definição de metas operacionais, indicativas de melhorias da eficiência e qualidade do 
serviço, no tocante aos aspectos econômico, operacional e administrativo, bem como os 
respectivos prazos e cronograma de execução; 
IV – a definição de indicadores para avaliação do desempenho e de qualidade na prestação dos 
serviços; 
V – outros elementos exigidos pelo edital de chamamento público. 
  
Art. 26. No julgamento das propostas recebidas, serão observados os seguintes critérios, sem 
prejuízo de outros, definidos no edital de chamamento público: 
I – economicidade; 
II – otimização dos indicadores objetivos e eficiência e qualidade do serviço. 
 
Art. 27. Será considerada vencedora do processo público de seleção a organização social que 
houver apresentado a proposta que obteve a maior pontuação na avaliação, atendidas todas as 
condições e exigências do edital de chamamento público. 
 
Parágrafo único. O resultado do julgamento e a declaração da organização social vencedora do 
processo público de seleção serão proferidos no prazo estabelecido no edital de chamamento 
público e publicados no Diário Oficial do Município. 
 
Art. 28. Na hipótese de apenas uma organização social participar do processo público de seleção, 
será essa declarada vencedora do processo público de seleção, estando apta a celebrar o contrato 
de gestão, desde que a proposta apresentada atenda a todas as condições e exigências do edital 
de chamamento público. 
 
Art. 29. Das decisões da Comissão Especial de Seleção caberá recurso, a ser interposto no prazo 
de 5 (cinco) dias, contados da data da publicação do despacho recorrido no Diário Oficial do 
Município. 
 
§ 1º Da interposição de recurso em face do julgamento das propostas pela Comissão caberá 
impugnação pelas demais organizações sociais participantes, no prazo de 5 (cinco) dias, contados 
da data da comunicação da interposição do recurso. 
 
§ 2º O recurso e, se for o caso, as impugnações, serão recebidos pela Comissão Especial de 
Seleção, que poderá reconsiderar a decisão, no prazo de 3 (três) dias. 
 
§ 3º Se não reconsiderar a decisão recorrida, a Comissão Especial de Seleção encaminhará o 
recurso e, se for o caso, as impugnações, à Comissão Municipal de Publicização, para decisão 
fundamentada e irrecorrível, a ser proferida no prazo de 10 (dez) dias. 
 
Art. 30. Decorrido o prazo de que trata o artigo anterior sem a interposição de recursos, ou após o 
julgamento destes, o resultado do processo público de seleção será homologado pelo Presidente 
da Comissão Municipal de Publicização e publicado no Diário Oficial do Município, e a organização 
social vencedora será considerada apta a celebrar o contrato de gestão. 
 
 
Seção III 
Da Formalização do Contrato 
 
Art. 31. Cumprido o disposto no artigo anterior, o Presidente da Comissão Municipal de 
Publicização constituirá Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, que deverá iniciar 
imediatamente a elaboração da minuta do contrato de gestão, em conjunto com a organização 
social vencedora. 
 
Art. 32. Concluída a elaboração conjunta, a minuta de contrato de gestão será submetida à 
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aprovação da Comissão Municipal de Publicização e do Prefeito Municipal. 
 
Art. 33. Firmado o contrato de gestão ou aditamento, a Secretaria Municipal ou entidade da 
Administração indireta contratante providenciará: 
I – a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município; 
II – a divulgação do instrumento, na íntegra, no Portal da Transparência do Município. 
 
 
Seção IV 
Da Execução e Fiscalização do Contrato de Gestão 
 
Art. 34. A execução do contrato de gestão será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 
Municipal ou entidade da Administração indireta contratante, com auxílio de Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização.  
 
§ 1º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização será constituída pelo Presidente da Comissão 
Municipal de Publicização, que nomeará seus membros e designará seu presidente. 
 
§ 2º Conforme a necessidade, será constituída uma Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 
para cada uma das áreas de que trata o artigo 3º da Lei nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013. 
 
§ 3º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização será composta por 5 (cinco) membros 
titulares e seus respectivos suplentes, de notória capacidade e adequada qualificação, escolhidos 
preferencialmente dentre os servidores públicos municipais atuantes na Secretaria Municipal ou 
entidade da Administração indireta afeta ao objeto do contrato de gestão. 
 
§ 4º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização deliberará pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros, cabendo ao presidente, além do voto ordinário, o de qualidade. 
 
§ 5º Os membros da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização não serão remunerados a 
qualquer título, sendo suas funções consideradas de relevante interesse público. 
 
Art. 35. Compete à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos contratos: 
I – elaborar, em conjunto com a organização social vencedora do processo público de seleção e a 
Secretaria Municipal ou entidade da Administração indireta interessada, a minuta de contrato de 
gestão, e submetê-lo à Comissão Municipal de Publicização; 
II – zelar pelo permanente acompanhamento e fiscalização do contrato de gestão, quando iniciada 
sua execução; 
III – analisar os relatórios parciais e finais pertinentes à execução do contrato de gestão, contendo 
comparativo específico entre as metas pactuadas e os resultados alcançados; 
IV – analisar a prestação de contas da organização social contrato, ao término de cada exercício 
financeiro; 
V – solicitar à organização social contratada, a qualquer tempo, conforme exija o interesse público, 
os relatórios e prestações de contas de que tratam os incisos III e IV; 
VI – elaborar relatórios parciais e anuais de acompanhamento e fiscalização e submetê-los à 
apreciação da autoridade supervisora do contrato de gestão. 
  
§ 1º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada 
mês e ao final de cada exercício financeiro, para avaliação da execução do contrato de gestão, e 
extraordinariamente a qualquer tempo, por convocação de seu presidente ou por determinação do 
Secretário Municipal ou dirigente de entidade da Administração indireta interessado ou do 
Presidente da Comissão Municipal de Publicização. 
 
§ 2º Das reuniões da Comissão de Acompanhamento serão lavradas atas, que deverão ser 
assinadas por todos os presentes. 
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Art. 36. Na execução do contrato de gestão, deverão ser observados pelas partes, entre outros, os 
seguintes princípios: 
I – respeito aos direitos do cidadão-usuário; 
II – qualidade e eficiência; 
III – boa-fé e probidade na administração dos bens e recursos públicos; 
IV – vinculação aos objetivos e às metas pactuadas; 
V – transparência e controle público e social; 
VI – consensualidade. 
 
Art. 37. Os regulamentos próprios, que a organização social contratada adotará para contratação de 
obras e serviços, bem como para compras e contratações de pessoal com emprego de recursos 
provenientes do Poder Público, serão submetidos à aprovação prévia da Secretaria Municipal ou 
entidade da Administração indireta contratante e publicados no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
contados da data da assinatura do contrato de gestão, ouvida a respectiva Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização. 
 
Parágrafo único. Os regulamentos de que trata este artigo serão publicados no Diário Oficial do 
Município, na íntegra, tão logo sejam aprovados pela autoridade municipal competente. 
 
Art. 38. A movimentação dos recursos financeiros transferidos pelo Poder Público à organização 
social contratada deverá ser feita mediante conta bancária específica e exclusiva para cada 
contrato de gestão, vedada a utilização da mesma conta bancária para movimentação de recursos 
financeiros de mais de um contrato de gestão.  
 
Art. 39. Os recursos financeiros transferidos em decorrência de contrato de gestão, enquanto não 
utilizados, serão obrigatoriamente aplicados no mercado financeiro, na forma determinada no 
contrato de gestão, devendo o rendimento financeiro da aplicação ser destinado exclusivamente à 
execução do plano de trabalho proposta pela organização social. 
 
Art. 40. O Presidente da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização fica obrigado a comunicar 
oficialmente ao Presidente da Comissão Municipal de Publicização, ao Secretário Municipal ou 
dirigente de entidade da Administração indireta competente e ao Prefeito Municipal, qualquer 
irregularidade ou ilegalidade encontrada pela Comissão, quanto à utilização de recursos ou bens 
públicos pela organização social contratada, nos termos e para os fins dispostos no artigo 19 da Lei 
nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013. 
 
 
Seção V 
Do Fomento às Atividades Sociais 
 
Art. 41. Os bens públicos que vierem a ser destinados às organizações sociais para cumprimento 
do contrato de gestão, deverão ser discriminados expressamente no respectivo contrato e 
previamente inventariados e relacionados circunstanciadamente em ANEXO ao contrato. 
 
Parágrafo único. No caso dos bens imóveis públicos cedidos à organização social, as condições da 
permissão de uso serão especificadas no contrato de gestão. 
CAPÍTULO V 
DA DESQUALIFICAÇÃO 
 
Art. 42. Observado o disposto na lei e neste decreto, a entidade qualificada como organização 
social será desqualificada, nas seguintes hipóteses: 
I – descumprimento das disposições contidas no contrato de gestão; 
II – inobservância, a qualquer tempo após a qualificação, dos requisitos legais que a autorizaram. 
 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTOS 
 

 
 

60 

 

Art. 43. Em qualquer hipótese, a desqualificação será precedida de processo administrativo, 
conduzido por Comissão Especial de Apuração, constituída e nomeada pelo Presidente da 
Comissão Municipal de Publicização, assegurado à entidade o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, observado o disposto em lei e no contrato de gestão. 
 
§ 1º A Comissão Especial de Apuração será composta por até 5 (cinco) servidores públicos 
municipais titulares e seus respectivos suplentes, vedada a participação de servidores que 
houverem integrado outras Comissões do Programa Municipal de Publicização. 
 
§ 2º É vedada a participação, na Comissão Especial de Apuração, de servidores públicos 
municipais que houverem participado: 
I – da Comissão Municipal de Publicização, quando da qualificação da entidade averiguada como 
organização social; 
II – de Comissão Especial de Seleção, quando da participação da entidade averiguada em 
processos públicos de seleção; 
III – de Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, quando da celebração de contrato de 
gestão pela entidade averiguada. 
 
§ 3º Todos os atos da Comissão Especial de Apuração serão públicos, ressalvados os de natureza 
sigilosa, nos termos da lei. 
 
§ 4º As decisões da Comissão Especial de Apuração serão tomadas pelo voto da maioria absoluta 
de seus membros, cabendo ao presidente, além do voto ordinário, o de qualidade. 
 
§ 5º Os membros da Comissão Especial de Apuração não serão remunerados a qualquer título, 
sendo suas funções consideradas de relevante interesse público. 
 
Art. 44. Ao final do processo administrativo de que trata o artigo anterior, a Comissão Especial de 
Apuração produzirá relatório detalhado sobre o apurado e o submeterá à Comissão Municipal de 
Publicização. 
 
§ 1º A Comissão Municipal de Publicização receberá o processo e poderá requerer diligências e 
solicitar informações e documentos à organização social averiguada. 
 
§ 2º Ultimadas as providências de que trata o parágrafo anterior, se for o caso, a Comissão 
Municipal de Publicização emitirá parecer sobre a desqualificação da organização social averiguada 
e o submeterá ao Prefeito Municipal. 
 
§ 3º A decisão do Prefeito Municipal será fundamentada e publicada no Diário Oficial do Município 
em até 5 (cinco) dias. 
 
§ 4º Caberá um único pedido de reconsideração da decisão que desqualificar entidade como 
organização social, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da decisão de 
desqualificação no Diário Oficial do Município. 
 
§ 5º O pedido de reconsideração deverá ser instruído com as razões de fato e de direito e a 
documentação necessária à análise do pedido. 
 
Art. 45. Compete à Comissão Municipal de Publicização, às Secretarias Municipais e as entidades 
da Administração indireta pertinentes e às Comissões de Acompanhamento e Fiscalização, a 
fiscalização permanente das organizações sociais qualificadas pelo Município, em especial no 
tocante ao cumprimento das disposições dos contratos de gestão em vigor e ao atendimento, pelas 
entidades, dos requisitos legais que autorizaram a qualificação. 
 
Art. 46. Toda pessoa que tiver ciência de fatos que possam dar causa à desqualificação de 
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organização social poderá notificar a Comissão Municipal de Publicização, mediante requerente 
escrito e fundamentado, dirigido ao seu Presidente. 
 
Art. 47. A desqualificação da entidade como organização social implicará: 
I – responsabilização dos seus dirigentes, individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos 
decorrentes de sua ação ou omissão; 
II – reversão dos bens permitidos e dos valores entregues à sua utilização, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, estabelecidas em lei e no contrato de gestão. 
 
CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 48. Por sugestão da Comissão Municipal de Publicização, poderão ser editadas normas 
regulamentares específicas a cada uma das áreas de que trata o artigo 3º da Lei nº 2.947, de 17 de 
dezembro de 2013. 
 
Art. 49. Este decreto entra em vigor na data da publicação. 
 
Registre-se e publique-se. 
Palácio “José Bonifácio”, em 10 de abril de 2014. 
   

 
PAULO ALEXANDRE BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 

Registrado no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito Municipal, em 10 de abril de 

2014. 
 
 
 

ANA PAULA PRADO CARREIRA 
Chefe do Departamento 
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DECRETO Nº 7.044 

DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015 
 
 

ALTERA O DECRETO Nº 6.749, DE 10 DE 
ABRIL DE 2014, QUE REGULAMENTA A 
LEI Nº 2.947, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2013, QUE INSTITUI O PROGRAMA 
MUNICIPAL DE PUBLICIZAÇÃO, DISPÕE 
SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES 
COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipal de Santos, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º O artigo 4º do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 4º O quórum mínimo para instauração de reuniões da Comissão Municipal de Publicização é o 
de maioria simples, considerados os seus membros permanentes, transitórios e convidados. 
 
§ 1º Nas reuniões da Comissão Municipal de Publicização, observar-se-á a seguinte ordem: 
I – verificação do quórum para instalação da reunião; 
II – discussão e aprovação da ata da reunião anterior; 
III – apreciação da pauta; 
IV – assuntos gerais. 
 
§ 2º Na ausência de membro transitório, não serão objeto de deliberação matérias pertinentes à 
área da Secretaria Municipal da qual o membro ausente seja representante. 
 
§ 3º O Presidente da Comissão Municipal de Publicização será substituído, nas ausências e 
impedimentos, sucessivamente, pelo membro permanente representante do Gabinete do Prefeito 
Municipal, da Secretaria Municipal de Gestão, da Secretaria Municipal de Finanças e da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, conforme o caso.” 
 
Art. 2º Os incisos IV e VI do parágrafo único do artigo 6º do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 
2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 6º. 
[...] 
Parágrafo único. 
[…] 
IV – cópia do balanço social e patrimonial atualizado; 
[...] 
VI – certidões de regularidade fiscal da entidade junto às Fazendas Públicas da União, do Estado e 
do Município, bem como ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);” 
 
Art. 3º Ficam acrescidos os incisos VIII e IX ao parágrafo único do artigo 6º do Decreto nº 6.749, de 
10 de abril de 2014, com a seguinte redação: 
“VIII – comprovação da efetiva prestação de serviços na área em que pretende obter a qualificação 
como organização há, pelo menos, 3 (três) anos; 
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IX – comprovação da inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.” 
 
Art. 4º O parágrafo 2º do artigo 21 do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
“§ 2º A Comissão Especial de Seleção será composta por até 5 (cinco) membros titulares e 
respectivos suplentes, servidores públicos estatutários e não ocupantes de cargo em comissão, 
sendo um deles designado como seu presidente.” 
 
Art. 5º Os incisos IV e VI do artigo 24 do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art. 24. 
[…] 
IV – cópia do balanço social e patrimonial atualizado; 
[...] 
VI – certidões de regularidade fiscal da entidade junto às Fazendas Públicas da União, do Estado e 
do Município, bem como ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);” 
 
Art. 6º Ficam acrescidos os incisos IX e X ao artigo 24 do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, 
com a seguinte redação: 
“Art. 24. 
[...] 
IX – comprovação da inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
X – outros documentos que venham a ser previstos no edital.” 
 
Art. 7º Os artigos 31 e 32 do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 31. Cumprido o disposto no artigo anterior, o Presidente da Comissão Municipal de 
Publicização constituirá Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, que deverá iniciar 
imediatamente a elaboração da minuta do contrato de gestão. 
 
Art. 32. Concluída a elaboração, a minuta de contrato de gestão será submetida à aprovação da 
Comissão Municipal de Publicização.” 
 
Art. 8º O parágrafo 3º do artigo 34 do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
“§ 3º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização será composta por 6 (seis) membros titulares 
e seus respectivos suplentes, de notória capacidade e adequada qualificação, sendo 5 (cinco) 
servidores públicos municipais atuantes na Secretaria Municipal ou entidade da Administração 
indireta afeta ao objeto do contrato de gestão e 1 (um) representante do Conselho Municipal da 
área.” 
 
Art. 9º Fica acrescido o inciso VII ao artigo 35 do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, com a 
seguinte redação: 
“VII – elaborar, a cada quadrimestre e ao término da vigência contratual, relatório sobre a execução 
do contrato de gestão, com especial atenção às metas e aos resultados atingidos pela organização 
social no período, e submetê-lo à consideração da Câmara Municipal de Santos.” 
 
Art. 10. Fica acrescido o artigo 35-A do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, com a seguinte 
redação: 
“Art. 35-A. A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização elaborará, a cada quadrimestre de 
vigência do contrato de gestão, relatório sobre sua execução, com especial atenção às metas e aos 
resultados atingidos pela organização social no período. 
§ 1º O relatório elaborado no último período de vigência do contrato de gestão, ainda que este seja 
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inferior ao quadrimestre, versará sobre a execução do contrato no respectivo período e durante 
toda a vigência contratual, com especial atenção às metas e aos resultados parciais e globais 
alcançados pela organização social. 
§ 2º O relatório de que trata este artigo deverá ser encaminhado à Câmara Municipal de Santos, 
impreterivelmente, em até 30 (trinta) dias, contados da data do encerramento do respectivo 
quadrimestre. 
§ 3º Os relatórios de que trata este artigo deverão ser explicados por membro da Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização ou por outro servidor público indicado pelo Presidente da 
Comissão Municipal de Publicização, em audiência designada pela Câmara Municipal.” 
Art. 11. Fica acrescida a Seção IV-A ao Capítulo IV do Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, 
com a seguinte denominação: 
 
“Seção IV-A 
Da Comissão de Preservação e Garantia dos Direitos do Servidor” 
 
Art. 12. Fica acrescido o artigo 40-A ao Decreto nº 6.749, de 10 de abril de 2014, na Seção IV-A do 
Capítulo IV do mesmo Decreto, com a seguinte redação: 
“Art. 40-A. Na hipótese de haver cessão especial de servidor público para organização social, o 
contrato de gestão será acompanhado e fiscalizado, no tocante aos direitos e garantias dos 
servidores cedidos, por Comissão de Preservação e Garantia dos Direitos do Servidor.§ 1º A 
Comissão de Preservação e Garantia dos Direitos do Servidor será constituída sempre que houver 
cessão especial de servidores públicos. 
§ 2º A Comissão de Preservação e Garantia será constituída pelo Presidente da Comissão 
Municipal de Publicização, que nomeará seus membros. 
§ 3º Compete ao Presidente da Comissão Municipal de Publicização solicitar a indicação de 
representantes dos sindicatos dos servidores públicos municipais e da organização social. 
§ 4º Os membros da Comissão de que trata este artigo elegerão o Presidente da Comissão. 
§ 5º Os membros da Comissão de Preservação e Garantia dos Direitos do Servidor não serão 
remunerados a qualquer título, sendo suas funções consideradas de relevante interesse público.” 
 
Art. 13. Este decreto entra em vigor na data da publicação. 
 

Registre-se e publique-se. 
Palácio “José Bonifácio”, em 11 de fevereiro de 2015.                       

 
PAULO ALEXANDRE BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 

Registrado no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito Municipal, em 11 de fevereiro de 2015. 

 

 
SYLVIO ALARCON ESTRADA JUNIOR 

Chefe do Departamento 
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